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rdprosentado nas duas espheras da Justiça Federal. Depois do
Procurador Geral da Republica, vêm os procuradores seecionaes,
isto é, um em cada Estado.

Compete-lhe em geral velar pela execução das leis, decretos
e regulamentos que devam ser applicados pela Justiça Fechral
e promover a acção publica onde ela couber. A sua indepen-
denota foi devidamente resguardada.

Os vencimentos dosjuizes, taxados na respectiva tabela, devem
ser sufficientes para pôr a coberto a sua indopendencia e a liono-
rabilidade do cargo. São fixos esses vencimentos, porque é ne-
cessaria que a ambição do juiz não seja um motivo de desconfiança
no espirito suspeitoso dos litigantes. Ahi está, além disso,
uma garantia dos interesses das partes na fiscalisação da con-
ducta dos subalternos do juizo.

Para não alongar mais esta exposição, deixo de entrar em
outros desenvolvimentos, e de justificar a parte processual, do
resto já conhecida na antiga pra Coa forense, e onde fiz pequenas
modificações, aconselhadas pela exparioncia. Parecou-me
conveniente, entretanto, appensal-a ao corpo desta lei para faci-
litar seu conhecimento . o execução, obviando tropeços o embaraços
que poderiam nascer da applicação do um regimon judiciario
inteiramente novo e desconhecido no 'lasse peie.

Com estes motivos apresento-vos o decreto guie organiza a
Justiça Federal.

31. Ferraz de Campos Sanes.

DECRETO -- N. 843 DE 11 DE OUTUBRO DE 1890

Organiza a Justiça Feitorai.

O generalissimo Manoel Dsodoro da Fonseca, chefe do
Governo Provisorie da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, tendo
ouvido o Ministro e Secretario do Estado dos Neg,oeios da Jtutiça,
resolve decretar a lei seguinte

PARU- PRIMEIRA---
TITULO I

CAPITULO I .

DA JUSTIÇA FEDERAL

Art. l.° A Justiça Federal será exercida por ura Supremo
Tribenel Federal e por jeizes inferiores intitulados—Juizes do
SeMio.

Art, 2.° Os jaizea feleraes serão vitalicios o inamoviveis e
não poderão ser privados dos seus cargos sinão em virtude do
sentença proferida em juizo comp:eente o passada em julgado.

Paragrapho unico. Poderão, entretanto, os juizes interiores,
si o requererem, ser removidos do uma para outra secção.

Art. 3 ° Na guarda e epplicação da Constituição e das leis
nacionaos a magistratura federal só intervirá em especie o por
provoceçãa de parte.

Art. 4.° Ao Presidente da Republica compete nomear os
juizes federaes, dependendo da approveção do Senado a no-
meação dos membros do Supremo Tribunal Federal.

CAPITULO -II

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Art. 5.° O Supremo Tribunal Federal terá a sua sede na
capital da Republica o compor-se-ha do quinze juizes, que po-
(lerão ser tirados dentre Os juizes seecionaes ou dentro os cida-
dãos do notavel saber e reputação, que possuam as condições do
elegibilidade para o Senado.

Paragrapho enjoo. Os parentes consauguineos ou afilas, na
linha ascendente o descendente o na collateral até o segundo
grão, não podem ao mesmo tempo ser membros do Supremo
Tribunal Federal.

Art. 6.0 O Presidente da R.cpublic t nomeará um dos membros
do Supremo Tribunal Federal para exercer es funeções de Pro-
curador Geral da Republica.

Art. 7.° O Tribunal funecienará com a maioria dos Seus
membros. Na falta de numero legal serão chamidos successi-
varnente os juizes das s aeeies mais proximas, aos gumes com- •
petirá jurisdicção p1en, emquanto funceloaerere como sub-
stitutos.

Art. 8. 0 O Tribunal decidirá as questões etre:et:is á sua com-
petencia, ora em primeira e unica instancia, ora em segunda e
ultima, conforme a natureza ou o valor da causo.

Art. 9. 0 Compete ao Tribunal
I. Instruir os processos o julgar em primeira e unhai in-

r Lancia :
t a) o Presidente da Republica nos crimes communs

b) Os juizes de secção nos crimes do responsabilidade ;
c) o3 ministros diplomaticos nos crimes commims e nos do

responsabilidade ;
d) os pleitos entre a União e Os Estados, ou destes entre si
e) os liliglos e as reclamações entre as nações estrangeiras o

a União ou os Estados ;
f) a suspeição opposta a qualquer dos seus membros ;
g) os conflictos do jurisdicção entre os juizes federaes, ou entro

estes e os dos Estados.
II. Julgar em grão cre recurso e em ultima instancia:
a) as questões decididas pelos juizes do secção e do valor

Superior a 2:000$000.
b) as questões relativas á successão do estrangeiros, quando o

caso não for previsto por tratado ou convenção;
e.) as ceusas criminaes julgadas pelos juizes de secção ou pelo

jury federal
d) as suspeições oppostas aos juizes de secção.
Paragrapho unico. Haverá tambem recurso para o Supremo

Tribunal Federal das sentenças definitivas proferidas pelos tri-
bunaes e juizes dos Estados :

a) quando a decisão houver sido contraria á validade de uni •
tratado ou convenção, á applicabilidade de uma lei do Congresso
Federal, finalmente, á legitimidade do exercicio de qualquer
autoridedo que haja obrado em nome da União — qualquer que
seja a alçada ; .

b) quando a validade de uma lei ou acto de qualquer Estado
seja posta em questão como contrario á Constituição, aos tra-
tados e ás leis federaes e a decisão tenha sido em favor da
validade da lei ou acto

c) quando a interpretação de um preceito constitucional ou
de lei federal, ou da clausula de um tratado ou convenção seja
posta em questão, o a decisão final tenha sido contraria á va-
lidade do titulo, direito e privilegio ou isenção, derivado do
preceito ou clausula.

111. Procederá revisão dos processos criminaes em.que houver
sentença condemnatoria definitiva, qualquer que tenha sido o
juiz ou tribunal julgador.

e 1. 0 Este recurso é facultado exclusivamente aos condemna-
dose que o interporão por si ou por seus representantes legaes
nos crimes de todo genero, exceptuadas as contravenções.

e 2. 0 A pena poderá ser relevada ou atteiraada quando a sen-
tença revista for contraria a direito expresso ou á evidencia
dos autos, mas em nenhum caso poderá ser aga,ravala.

e 3.° No caso de nulidade absoluta ou de Ano direito, o réo
poderá ser submettido a novo julgamento.

e 4.° Em acto do revisão é permittido conhecer de factos o
circumstancies que, não constando fio processo, sejam entre-
tanto allega.dos o provados perantfeo Supremo Tribunal.

§ 5•0 A revisão será provocada por petição instruida com a
certidão authentica das peças do , processo e mais documentos
que o interessado queira juntar, independentemente d3 outra
qualquer formalidade.

e 6. 0 O Supremo Tribunal poderá eeigir do juiz ou Tribunal
recorrido os documentos ou informações e inale diligencias que
julgar neeessarias para o d:scobrimento da verdade.

IV. Conceder ordem de liabeas corpus em recurso voluntario,
quando tenha sido denegada pelos juizes federaes ou por juizes
e tribunaes lecaes.

Apresentar annualmente ao presidente da Republica a
estatistica circumstaneiada dos trabalhos e relatorio dos jul-
gados.

Art. 10. Os membros do Supremo Tribunal Federal serão
julgados polo Senado nos crimes de responsabilida le.

CAPITULO III

DO . PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

Art. 11. Os membros do Supremo Tribunal Federal elegerão
dentre si OITI preidente e um vice-presidente, que servirão du-
rante tres armes; podendo ser reeleitos.

Eia seus impedimentos tomporarios será o presidente sub-
stituido pelo vice-presidente, e este pelo membro mais idoso do
Tribunal.

Art. 12. Cempcte, ao presidente:
0) dar posse aos membros do Tribunal o aos juizes do secção

nomeados, que se apresentem para esse fim
b) nomear o demittir os empregados da secretaria e do juizo,

nos casos em que isto lhe facultado por lei, empossa-los de seus
cargos o offielos, e na sua falta ou impedimento dar-lhos sub-
stitutos

c) executar e fa .:,cr executar o f:e,gimento Interno
d) dirigir os trabalhos do Tribunal o presidir ás suas sessões
o distribuir os fitos e proferir os despachos de expediente
f) conceder licença nos termos da lei aos membros do Supremo

Tribunal e aOe juizes de secção ;
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g) organizar e enviar ao Presidente da Rasss, ;Mica e á
secretaria do Senade a lista nominal dos juizes4',ecionaes, péla
ordem da antiguidade, sempre que se derem:vararas no Supremo
Tribunal.

CAPITULO IV

Dos JUIZES DE SECÇXO

Art. 13. Cada ,Estado, assim como o District° Federal,
formará uma secção judicial, tendo por sedo 'a respectiva capital,
com um só juiz.

Art. 14. Os juizes de secção serão nomeados a pelo Presi-
dente da Republica d'entre os cidadãos habilitados em direito
com pratica, de quatro annos, pelo menos, de advocacia ou do
exercido de magistratura, devendo ser preferidos, tanto quanto
possivel, Os membros actuaes desta.

Art. 15. Compete aos juizes de secção processar e julgar:
a) as causas em que alguma das partes fundar a acção ou a:

defesa em disposições da Constituição Federal, ou que tenham por
origem actos administrativos do Governa Federal;

b) os lidados entre um Estado o habitantes de outros Estados
ou do Districto Federal ;

c) os litigios entre os habitantes de Estados differentes, inclu-
sive os do District° Federal, quando sobre o objecto da ,acção
houver diversidade nas respectivas legislações, caso enreque
decisão déverá ser preferida de accôrdo com a lei do fôr° a dó'
contracto;

. d) as acções que interessarem ao. fisco nacional ;
e) os pleitos entre nações estrangeiras e cidadãos' brazileiros

ou domiciliados no Brazil
f) as acções movidas por estrangeiros e que se fundem quer

em contractos com o Governo da União, quer em convenções ou
tratados da União com outras IIRCUS-;

g) as questões relativas á propriedade e posse de embarcações,'
sua construcção, reparos, vistoria, registro, alienação, penhor,
hypotheca e pessoads as que versarem sobre o ajuste e soldada
dos officiaes e gente da tripulação ; sobre contractos de freta-
mento' de navios, dinheiros a risco, seguros munimos ; sobre
naufri.xgios o salvados, arribadas forçadas, damnos por abalrbação,
abandono, avarias ; e em geral as questões resultantes do
direito marithno - e navegação, tanto no mar, como nos rios e
lagos da exclusiva jurisdicção da 'União, comprehendidas nas.
disposições da'Parte Segunda cio Codigo Commercial

4) as causas provenientes de aprezamento o embargos mari-
timos em tempo do guerra, ou de auxilies prestados 'em alto mar
anos portos, rios o mares em que a Republica tenha juris-•
dicção ;

i) os crimes politicos classificados pelo Coligo Penai, no livro
20, titulo 1 0 e seus capitules e titulo 20 capitulo 10.

§ 1. 0 Os crimes commettidos em alto mar a bordo de navios
nacionaes, os commettidos nos rios e. lagos que dividem deus ou
mais Estados, nos portos, nas ilhas que pertençam á União, e, em
geral, nos legares de absoluta jurisdicção do Governo' Federal,
serão, entretanto, julgados pelas justiças lemes,' desde que não
revistam o caracter de crimes politicos.

§ 2. 0 Para o effeito 'do disposto no paragraphe antecedente,
quando o criminoso não puder ser processado e julgado no lugar
em que praticou o delicto, sei-o-ha respectivamente ás hypotheses
constantes do mesmo paragrapho, perante a justiça local do
primeiro porto nacional-em que entre o navio, ou perante a masi
proxima do legar do delicto, onde for encontrado .o delinquente,
ou, finalmente, perante aquella que haja prevenido a jurisdicção.

§, 3. 0 Igual regra se observará relativamente aos juizes do
secção, quando os crimes mencionados forem do natureza po-
litic,a.	 •

Art. 16. Quando um pleito, que em razão das pessoas ou da
natureza do seu objecto deva pertencer á competencia da Justiça
Federal for, não obstante, proposto perante um juiz ou Tribunal
de Estado, o as partes contestem a lide sem propor excepção de-
clinatoria, se julgará prorogada a jurisdicção, não podendo msis
a acção ser sujeita á jurisdicção federal, nem mesmo em gráo
de recurso, salvo nos casos especificados no art. 90, II, para-
grapho unico.

Art. 17. O domicilio em cada Estado e no Disti loto Federal
será presumido, para os effeitos cia competenela o jurs licçãO,,
pela residencia continua de um anuo, pelo DIODOS, O em qualquer
tempo pelo dominio de bens de raiz e propriedade de estabele-
cimento industrial ou commercial, ou outro qualquer facto que
induza a intenção de residir.

CAPITULO V

DOS SUBSTITUTOS DOS JUIZE9 DE sucçXo

Art. 18. Haverá em cada reCção do Justiça Federal um juiz
substituto, nomeado pelo Presidente da Republica, que servirá
seis aniles, não podendo ser removido durante esse prazo, salvo

requerer. .

Art. 10. Compete ao juiz substituto :
a) conhecer e julgar as suspeições oppostas aos juizes de sec-

ção, com appellação devolutiva tão somente para o Supremo
Tribunal
• b) substituir os juizes de secção em todos os impedimentos

deste.
Art. 20. O Presidente da Republica nomeará um juiz ad lios

•em tedos os casos em que não puder funccionar o juiz substi-
tuto.

CAPITULO VI

.DO MINISTERIO PUBLICO

a Art. 21. O membro do Suswemo Tribunal Federal, que for
nomeado Procurador Geral da Republica, deixará do tomar
parte nos julgamentos o decisões, e, urna vez nomeado, Consera
var-se-ha vitaliciamente nesse cargo.

Art. 22. Compete ao Procurador Geral da Republica:
a) exercer a acção publica e promovei-a até final em tolas as

causas da competencia do Supremo Tribunal ;'
b) funccionar como representante_ da União, e em geral enl-

eias e dizer de direito em todos os feitos submettidõs á juris-
dicção do Supremo Tribunal

c) velar pela execução das leis, decretos o regulamentos, que
devem ser applicaados pelos juizes federaes

d) defender a jurisdicção do Supremo Tribunal e a dos mais
juizes federaes ;

e) fornecer instrueçõeá 'e conselhos aos procuradores seccionaes
o resolver consUlfas destes, sobre mataria concernente ao exer-
cicio da justiça 'federal.

Art..23. Em cada secção de justiça federal haverá um pro-
curador da Republica, nomeado pelo' Presidente . da Repu-
blica, por quatro anilas, durante os situes não poderá ser remo-
vido, salvo si o requerer.

Art. 24. Compete ao procurador da Republica na mcção:
a) promover e exercitar a acção publica, funccionar o dizer de

direito em todos os processos criminaes e causas que recaiam sob
jurisdicção da justiça federal

- b) solicitar instrucções o conselhos do Procurador GeSal'da
Republica nos casos duvidosos ;

c) cumprir as ordens do' Governo da Republica relativas ao
exercicio das suas funcções, denunciar os debeles ou infraOões da.
lei federal, ern geral promover a bem dos direitos o interesses da
União;

 promover accusaçã'o e offic i ar nós processos criminaes
àujeitos á jurisdicção federal até o sou julgamento final, quer
perante os juizes singulares, quer perante o jury.

Art.. 25. Os procuradores seccionaes serão julgados nos crimes
-de 'responsabilidade pelos itliZOS das respectivas secções, com
recurso para o Supremo Tribunal, no caso de condemnação.

Art. 26. Nas faltas ou impedimentos ternporarios dós procu-
radores' seccionaes, õ procurador geral da Republica nomeará
quem - os substitua.'

CAPITULO VII

DOS EMPREGADOS E SERVENTUARIOS'

• Art. 27. Para o serviço da secretaria do Supremo Tribunal
haverá um secretario, deus officiaes, tres asnanuenses, deus
continues e um porteiro.

Para grapho unico. Para ser secretario é necessario ser gra-
duado em direito.

Art. 28. Compete ao secretario, além do serviço ordinario de
•seu cargo, escrever em todos os processos e diligencias que cor-
rerem perante o Supremo Tribunal, publicar annualinente os
julgados deste, lavrar as actas das suas sessões e eonferencias, as
portarias, ordens e decisões do Tribunal e do seu presidente,
dirigir os trabalhos da secretaria o quanto mais lhe for prescripto
pelo Regimento Interno. '

No impedimento ou falta do secretario servirá um dos officiaes.
Art. 29. Os officiaes o amanuenses serão auxiliares immediatos

do secretario.
Art. 30. Incumbe ao porteiro 'a guarda, limpeza e asseio da casa

do Tribunal, podendo auxilial-o um ou mais serventes a arbitrio
do presidente o sobre proposta daquolle funecionario.

Art. 31. Os continues que accurnularem as funcções - de offi-
chies de justiça farão o - serviço que nos auditorios é proprio do
Uses empregados, da maneira prescripta pelo Regimento Interno,
eu como lhes for ordenado.	 .

Art. 32. Junto a cada juiz de secção haverá um escrivão,- ,ce!
porteiros, continues ou officiaes de justiça, segundo as exigencias
do serviço. Estes empregados serão nomeados livremente pelo -
juiz respectivo e por elle empossados do suas funcções, não po-
dendo o escrivão ser (testai-tido; sinão em virtude de sentença e
sendo os demais .densissiveis ad nutuoz.

§ 1. 0 No Districto:Federa,1,~o nos Estados do S. Paulo,•151inas
Gemes e Pernambuco servira() dons escrivães.

§ 2. 0 Na falta ou impedimento do qualquer destoa eMpregados
o juiz deS'gnara quem o substitua.
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CAPITULO VIII

035 VENCIMENTOS, LICENÇAS E APO5ENTAD0RIA3

„Art. 33. Os vencimentos dos magistrados fedoraes, bem corno
os dos demais funccionarios se regularão pela seguinte tabella,
soado dous terços de ordenado o una do gratificação:
Membros do Supremo Tribunal Federal 	  i8:000$30.
Ao presidente do Supremo Tribunal mais 	 	 2:000$000

Juizes de Senão:
Do District° Federal 	 	 11:000000
Dos Estados do Rio de Janeiro, S. Paulo, Minas

Ge,racs, Rio Grande do Sul, Balda, Pernambuco
o Pará 	 	 10 : 000$000

'Dos outros Estados 	 •	  	 8:0000J0
Juizes substitutos

Dó District() Federal 	 .. 	 	 	 6: OX4000
Dos Estados do Rio de Janeiro, S. Paulo, Minas

Geraes, Rio Grande do Sul, Bahia, Pernambuco
e Pará 	 	 4 :000$000

Dos outros Estados 	 	 3 : 000$000
Procuradores seccionaes da Republica :

Do Districto Federal 	 	 6:000$000
Dos Estados do Rio de-Janeiro, S. Paulo, Minas

Geraes, Rio Grande do Sul, Bebia, Peraambuco
o Pará 	 	 4:000$000

Dos outros Estados 	 	 3:000$000
Secretario do Supremo Tribunal 	 	 7:000$000
Oficial da Secretaria do Supremo Tribunal  • 	 4:000$000
Amanuense da Secretaria do Supremo Tribunal 	 	 3:000$000
Porteiro do Supremo Tribunal 	 	 2:100$000
Continuo do Supremo Tribunal 	 	 2:000000

§ unico. Para as despeza,s do primeiro .estabelecimento serão
abonados aos membros do Supremo Tribunal Federal 1:509$ e
AOS j Uizes de secção l:000$000.

Art. 31. Estos funccionarios terão os vencimentos especifi-
cados no artigo antecedente, som outra qualquer retribuição.

§ l . • OS emulumentos o custas que lhes deveriam ser con-
tados na forma dos regimentos vigentes, serão arrecadados pelos
secretarlos e escrivães e constituirão renda para o Thesouro
Federal.

Art. 35. .0 presidente do.Supremo Tribunal concederá licença
aos membros do mesmo Tribunal e aos juizes e procuradores de
secção, não devendo estas exceder o prazo de quatro mezes
com ou sem ordenado. Igual faculdade lhe .o conferida em relação
aos empregados da secretaria. Em qualquer caso porém, toes
licenças não poderão ser prorogadas nem reproduzidas senã.o
após um anuo, contado da data dá primeira coacessão.

Art. 30. O presidente do Supremo Tribunal e o Procurador
Geral da Republica só poderão obter licença do Presidente da
Rumblica, que a concederá, quando solicitada, dentro dos limites
deflarminados no artigo antecedente.

Art. 37. As licenças excedentes de quatro mezes com ou sem
ordenado só poderão ser concedidas aos juizes o funccionarios
justiça federal peio Congresso Nacional.

Art. 38. Os juizes de secção poderão conferir licença aos func-
ciofia,ríaá eMpregados do juizo por quatro meses, nos termos
tio art. 35.

Art. 39. 03 membros do Supremo Tribunal e os juizos de
secção terão direfto á aposentadoria, após dez annos de serviços,
achando-se em estado do invalidez, com vencimentos propor-
cionaes ao tempo decorrido, o com todos os vencimentos após
vinte annos completos, independente de qualquer condição.

TITULO II

CAPITULO IX

DO JURY FEDERAL

Art. 40. Os crimes:sujeitos ájuriedic-elo federal scrão julgados
pelo jury.

Art. 41.0 jury federal compor .se-ha, de doze juizes, sorteados
dentre trinta e sois cidadãos, qualificados jurados na capital do
Estado onda houver de funceionar o tribunal e segundo as pre-
scripções o regulamentos estabelecidos pela legislação local.

O juiz da respectiva secção será o presidente do tribunal do
jury federal.

Art. 42. As decisões do jury serão tomadas por maioria de
-votos. O empate será em favor do roo.
. Art. 43. Das sentenças proferidas pelo jury haverá appellação
volian.taria para o Supremo Tribunal Federal,

Isç.a s-inpellação não terá efeito suspensivo. sina° em caso de
condoinn-k_do roo.

Art. 44 ..krotesto por novo julgamento será admittido, com
exclusão da otrt,çecurso, nos processos em que aSentença liii-
puzer pena de prssaio cellular por trinta annos, ou banimento.

PARTE ZECWIID

TITULO III

Do Processo Federal

CAPITULO X

DO IIABEAS-CORPUS

Art. 45. O cidadão ou estrangeiro que entender que elle ou
outrem sofre prisão ou constrangimento illegal em sua liberda-
de, ou se acha ameaçado de sofrer um ou outro, tem direito de
solicitar uma ordem de habeas-corpus — em seu favor ou no de
outrem.

Art. 40. A petição para uma tal ordem deve designar:
(r) o nome da pessoa que sofre a violencia ou é ameaçado, o o

de quem é della, causa ou autor.
b) o contendo da ordem por que foi mettido na prisão, ou

declaração expUita de que, sendo requerida, lhe foi denegada,
o, em caso do ameaça, simplesmente as razões fundadas para
temer o protesto do lhe ser inflingido o mal ;

c) os motivos da persuasão da illegalidado da prisão ou do
arbitrio da ameaça.

Art. 47. O Supremo Tribunal Federal e Os juizes de secção
farão dentro do3 limites de sua jurisdicção respectiva,
passar de prompto a ordem de hubeas-corpus solicitada, nos
casos em que a lei o permitta, seja qual for a autoridade que
haja decretado o constrangimento ou ameaça de o fazer, excep-
tuada, todavia, a autoridade militar, nos casos do jurisdieção
.restricto, e quando o constrangimento ou ameaça for exercido
contra indivirlima da mesma classe ou do cla;se differente, mas
sujeitos a regimento militar. 	 -

Art. 48. Indepealentemente de pe,tição, qualver juiz ou
tribunal federal podo fazer passar uma ordem da habeas-corpus
ex-officio todas as vezes que no curso do um processo chegue
ao seu conhecimento, por prova instrumental ou ao menos
deposição do urna testemunha maior do excepção, que al-
gum cidadão, °Melai de justiça ou autoridade publica tom ille-
galmente alguom sob sua guarda ou detenção.

Art. 49. Da denegação da ordem de habaas-corpas haverá
recurso para o Supremo Taibunal Federal, sendo licito ao recor,
rente interpol-o no prazo do quinze dias, contados da data da
intimação do despacho em que não fora atteralido.

. CAPITULO XI

to PROCESSO CRIMINAL

Art. 50. Os juizes federaes procederão criminalmente, pro-
vocada a sua acção por queixa ou denuncia.

Art. 51. A queixa compet ao ofendido, seu pai, mãi, ou
conjugo, tutor ou curador, sendo menor ou interdicto.

Art. 52. A denuncia, compete aos procuradores da Republica
e a qualquer do povo: -

a) nos crimes politica;
b) nos crimes de responsabilidade da alçada federal.
Art. 53. A queixa ou denuncia devo contar:
a) a narração do facto criminoso, com todas as suas circum-

stancias ;
ir) o nome do delinquente), ou os signaes caracteristicos, si for

cle,sconheci !o ;
• as razões do convicção ou presumpção ;

, d) nomeação de todos os informantes e testemunhas, não
excedendo estas o numero de seis.

e) o tempo e o togar em que foi o delicto commettido.
Art. 54. Exhibida em juizo a queixa ou denuncia e requerida

a citação do delinquente, o juiz a ordenará por seu despacho, em
o qual serão declarados o fim para que e o legar e temro em
que deve o delinquente comparecer, guardado o disposto no
art. 90. Si o delinquente residir em togar diferente do da resi-
delicia do juiz, ou estranho á sua jurrsdicção, será citw10 por
precatoria dirigida ao juiz local ou federal.
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Art. 71. U ltimado  o processo da formação de culpa, offerecidca
o litello o contrariedade e notificadas as partes e testemunhas,
o juiz federal officiará és justiças locaes competentes, para que
constituam o jury no mais breve prazo. Esta diligencia effectuada,
o juiz federal assumirá a presidencia sdo tribunal, e-verificado o
comparecimento das partes, testemunhas e jurados em numero
legal, abrirá a sessão, declarando o tribunal constitublo o proce-
dendo ern seguida ao sorteio do conselho, que, se comporá de doze
membros.

Art. 72. A' installação do tribunal do jury federal precederão -
editams, marcando definitivamente o dia, hora e logar da reunião

. e notificando de novo as partes o testemunhas.
• Art. a3. Entrando-se no sorteamento para a formação da'

conselho o á medida que - o nome do cada um juiz de facto for-
sendo lido pelo juiz federal, farão o accusado e 'o accusador suas
recusações, sem as motivarem. gieda, uma poderá recusar doze
jurados.	 `'. .	 •	 .

Art. 74. Si csaccusades forem dou a ..oa mais, poderão coma
binar suas reeusações ; mas, não combinando, ser-lhes. ha permita
tida a separação do processo, .e nesse caso . cada. um poderá,
recusar ate doze jurados.

Art. 75. São inhibidos do servir no mesmo .conselho ascen-
dentes e seus descendentes, sogro o genro, irmãos o cunhado
durante o cunliadio. Destes o primeiro sorteado é o que deve: -
ficar no conselho.

Art. 76. Preenchido o numero de juizes de facto, que etre-.
etivamente formarão o jury, -o juiz federal lhes tomara
a promessa solemne e publica cie bem e fielmente cumprirem o
seu dever.

Art. 77. Todas as questões essenciaes ou incidentaes, que
versarem sobro factos e de que dependerem as deliberaçõest
finaes serão decididas pelos juizes de facto ; as de direito sel-loa
hão pelo juiz federal.

Art. 78. Depois de formado o conselho, o juiz federal interro.
gará o réo pelo modo o forma estabelecidos para a formação da
culpai Findo o interrogatorio, o escrivão lerá todo o processo a
as ultimas respostas do reo, que estarão nelle escriptas.

Art. 79. O advogado do aceusador abrirá o Codigo e mostrara
o artigo e gráo da pena em que pelas circumstanc'as entende que
o réo se acha incurso, lerá o libello o depoimentos de testemua
alias e adduzira as provas mu que se elle firmar.
- Art. 80. Serão em seguida introduzidas no salão da sessão,

- uma após outra, as testemunhas do accusador, . que deporão
sobre os artigos do libello, sendo :primeiro inquiridas pelo accu-
sador, ou seu advogado, ou procurador, o depois pelo réo, SOU
advogado, ou procurador.

Art. 81. Findo este acto, o advogado do reo desenvolverá
sua defesa, deduzida em artigos claros o suceintos. 	 •

Art. 82.' Aa testemunhas do rôo serão introduzidas após e
deporão sobre os artigos -da contrariedade, sendo inquiridas pri-
meiro pelo advogado doraio, e depois polo do accusador ou autor.

Art. 83. O autor opor ultimo o réo„ por si • ou por seus pi °-
curadores, replicarão 'verbalmente aos argumentos contrartos e
poderão requerer a aepergunta de alguma ou de algumas tesa •
temunhas já inauiridas.	 .•

Art. 84. Achando-soa eause, no estado de ser decidida por
parecer aos jurados que nada mais resta a 'examinar, o juiz fe-
deral proporá por escriptó ao conselho as questões relativas ao
facto criminoso e suas circumstancias. •

Art. 85.- . Entre as questões propaataa ao jury será a -.primeira,
sempre de conformidade com o Multo ae,cusatorio . assim o juiz
a proporá nos seguintes termos :

4 0 réapraticou o facto (referindo-se ao libello ) com tal e tal
circumstancia ?

Art. 86. Si resultar dos debates o conhecimento da exiStenclia
de alguma ou algumas circumstancias aggravantos não men-
cionadas no libello, proporá tombem a seguinte questão

a O réo commetteu o crime com tal ou tal circumstancia aura-
vante ?»'

A: t. 87. Si o rèo ' apresentar em sua defesa, ou no debate
allegar como escusa facto ou justificação que o isente da pena, o •
juiz proporá a segaInte questão :

a O jury reconhece a existencia, de tal facto ou circumstancia ?›
Art. 88. Si o réo for menor do quatorze ermos,' o juiz fará a

seguinte questão -:
O ré° obrou com discernimento ? »

Art . 89. O juiz proporá.' sempre a seguinte questão : _a Existem
eircumstancias attenuantes á favor do reo ?	 . •

Art. 90. Quando os pontos da accusação ferem diversos,' o
juiz preaora acerca de cada um delles todos os quesitos indispen-
Sa,V0 3.3 . e quantos julaar convenientes á applicação esclarecida da
lei aos factos oecoarentes.
, Art. 91. 12e:irando-se os jurados à outra sala

'
 conferenciarão

sós o a portas, fechadas sobre cada uma das questaes - propostas, e
e que '1*er aolgado pela maioria absoluta de votos será escripto
e publicado.
• Art. 92. Em seguimento e na mesma sessão o juiz federal,
conformando-se com as decisaes do jury e applicando-lhes a lei, •
absoIvera ou condemnará o accusado, mandando-o pôr em Immo-
dia.ta liberdade, si estiver preso e a sentença concluir por absol.
lialçã,o •

Art. 55. As testemunhas serão citadas na fôrma acata pre-
seripta o sortia obrigadas a .comparecer no legar o tempo que
lhes for marcado, nao podendo eximir-se, desta obrigação por
privilegio do ordem alguma. Si, entretanto, residirem em legar,
(1111:crente do do juiz, esto expedirá precatoria ao juiz local ou
federal, rogando-lhe que as interrogue sobre o facto criminoso e
suas circunstancias.

Art. 56. Comparecendo o reo.em juizo, ser-lhe-bão lidas todas
as peças do processo a que é submettido o em sua presença

•reinqua'idas o reperp,untades as testemunhas ouvidas em sua
auspnela, si assim o requerer.

Art. 57. Cada vez que, duas ou mais testemunhas divergirem
em suas declarações, o juiz as reperguntará em face urna da
outra., me ndando que expliquem a aparadicção ou divergencia,
si assim lhe for requerido por qualquer das partes.

Art. 58. O róo será interrogado psla forma seguinte
• a) qual o seu nome, naturalidade e residencia

b) si tem motivo particular a que attribua a queixa ou
denuncia ?

c) se é ou não culpado!
Paragrapho unico. Não é permit tido ao juiz. accrescentar

outras as perguntas acima taxadas ; ao rao, entretanto, será
licito allegar quanto lhe fór conveniente, devendo ser escriptas
todas as suas declaraçõas.

Art. 59. Ao denunciante ou queixoso pôde o juiz faier as
perguntas que lho parecerem necessarias para. o descobrimento
da verdade.

Art. 60. A cenfissão do reo em juizo provará o delido, quando
coincidir com as circumstancias do facto.

Art. 61: O aceusado poderá fazer juntar ao processo todos
os documentos que justifiquem ou provem sua innocencia.
O juiz conceder-lhe-ha prazo- razoava' para tal fim. •

:Art. 62. Da inquirição das testemunhas, interrogatorio e in-
formaçaes se lavrará termo que será oscripto pelo escrivão e aa-

•signado pelo juiz, testemunhas e, partes.	 . .
• Art. 63. Si das peças do processo resultar pleno conheci-
mento-do Micto 'e indicios vehementes, que devam convencer o
juiz 'do' quem soja o delinquente, assim o declarará aquelle
seu despacho, pronunciando o róo especificadamente é obrigando-o
á prisão, nos casos em que esta tens lagar e sompreSalivrame.nto,
arbitrada a fiança, ao for caso deita.	 •

• Art. 04. Quando o juiz não obtenha pleno conhecimento do
dei icto eu indicios vehornentee de quem seja o delinquente, decla-
rara por seu despacho nos autos, que não julga procedente a
queixa ou denuncia.

'Art. 65. E' livre ás partes recorrer para o Supremo Tribunal
Faderal do despacho de pronuncia ou improcedencia da queixa
ou denuncia. O recurso é suspensivo e será interposto dentro de
'cinco .dias, contados , da intimação do despacho a cada uma das
partes.	 -

Fie ira traslado dos, autos no cartorio dó escrivão, e a expe-
dição do recurso, bem como a cópia do processo serão feitos á
custa do recorrente. Será julgado deserto o recurso que não for
expedido dentro de trinta dias improrogaveis, contados da data
de sua interposicão.- O despacho do pronuncia ou improcedencia
produzirá em todo caso e desde logo todos os effeitos de direito.

Art. 66. Logo que passar em julgado o despacho de pronun-
cia, o accusador será notiacado para offerecer em juizo o seu
libello accusatorio dentro de vinte o quatro horasi mprorogaveis,
sob as perus de revelia e perempção da acção.

Art. 67. Offerecido o nela: com o rol das testemunhas e
quaesquer documentos que o instruam, serão as ditas peças junta-
das aos autos, dos quaes se dará vista ao accusado por quarenta o
eito horas improrogaveia, lura contrariar, sendo permittido
este accrescenter rol do testemunhas e instrumentos em sua
defesa.	 •

Art. 68. A acção criminal será julgada perempta nos casos
em que não couber denuncia, quando o libello não houver sido
offerecido em tempo eu não comparecer no jury accusador
por si ou por procurador, devidamente autorizado.

Em um e outro caso, a sentença de perempção será proferida
pelo juiz e 'presidente do tribunal do, jury, independente de
reclamação de partes.

Art. 69. A acção criminal proseguirá à revelia do accusador,
-nos casos em que couber denuncia. Si esta proceder do pessoa
do povo, o prccurador da Republica a continuará áté os termos
firmes ; o si este fôr o revel, nomeará o juiz procurador ad hoc
para proseguie no feitcyseja a revelia procedente do falta de
li Leito em tempo opportuno, seja de falta de comparecimento no-

- tribunal do jury. O procurador da Republica será em um o outro
caso sujeito a processo de responsabilidade, como no caso couber,
o ser-lhe-ha formada‘ culpa cx-officio pelo respectivo juiz.

'Art. 70. Quando ,a accusação for abandonada por qualquer do
povo o o procurador da Republica houver do proseguir na acção,
será condemnado . em custas, si as houver, o denunciante, não
podendo em caso algum serem-lhe estas contadas a favor.' A
revelia -do procurador da Republica sujeita-o á satisfação do
damno causado

'
 que sena. arbitrada pelo juiz, não tendo sido jus-

tificada a falta daquela) funceionarm, do qual, em todo caso,
armão subtrahidos vencimentos correspondentes aos dias de tra-
ralho do substituto ad hoc nomeado, em proveito desto e justa
retribuiaãO.
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• Art. 93. Será concedido ás partes o prazo do troa dias para
interposição do recurso das sentenças do tribunal do jury o bem
assim para o protesto por novo julgamento.

Art. 94. Serão decididos e regulados pelas leis e regimentos
loeries todos os casos não previstos no presente decreto e rela-
tivos á insta ilação do tribunal do jury; aos trabalhos deste, à
prisão e fiança, devendo os juizes do Estado prestar á justiça fe- •

. deral todo o auxilio que lhes foraleg,almente invOca.do.
Art. 95. A acusação dos empregados publicas em crime de

responsabilidade será feita perante o jury, guardadas no sim-
:. mano e no plenario as formalidades acima prescriptas. Exce-
, ptuarn-se:

a) os funccionarios com foro especial e privilegiado, estabele-
cido pela Constituição ou lei do Congresso ;

b) Os militares, que por crime de emprego militar serão aceu-
. sacias no juizo de seu fôro ;

• c) Os funceionarios fedemo, que tiverem sórnonte de ser
advertidos ou castigados com penas disciplinares.

Art . 06. A prosai] tada, a denuncia ou queixa contra funccionario
-- publico, o juiz lhe mandará dar vista immediata, por guiná dias

amprorogaveis, e bem assim dos documentos que a instruirem e,
fiado o prazo, com resposta ou sem alia, dará começo á formação
da culpa, proseguindo nos termos ulteriores, como de direito.

CAPITULO XII

PROCES30 CIVIL E COIsIMERCIAL

Art. 97. Todas aá•questees do natureza civil ou commercial,
' que racaliera sob a jurisdieção dos tribunaes federaes, serão
"procesaadas e julgadas de accordo com as prescripções da pre-
sente lei.

CAPITULO XI II

DA ORDEM DO JUIZO

• Art. 98. A citação pôde ser feita por despacho, por prem-
er:iria, por editaes ou com hora certa.
• Art. 99. Para a citação requer-se
• a) que o ornejai da diligencia leia á propria pessoa que vai
afiar o requerimento da parte com o despacho do juiz, dando-
lhe contra-fé, embora esta não seja solicitada ;

b( que na fé da citação que passar no requerimento declare si
'deu contra-fé e bem assim si a parte citada a recebeu ou não quis •
receber.

Art. loa. A citação subentende-se feita para a audiencia se-
guinte, nunca para o meara° dia da citação; e para o togar do
costuma, si outro não for designado.

Art. 101. A citação será feita por despacho quando for dentro
fia cidade e arrabaldes.

Art. 102. A precataria deve conter s
a) o nome do juiz deprecado, anteposto ao do deprecante;
b) o togar de onde se expede e para onde é expedida ;
e) a petição e o despacho verbo ad verbum ; 	 -
d) os termos raptarias de estylo.
'Art. 103. Para a citação edital requer-se
e) que-se justifique a incerteza ou ausencia, da pessoa que ha

do ser citada • achando-se em parto incerta ou togar não sabido, -
ou inaccessivel por motivo do peste ou guerra;

b) que os editos sejam affixados nos togares publicas e pu-
blicados pelos jornaes, onde OS houver ; certificando o official no
primeiro caso, e juntando-se no segundo aos respectivos autos o
jornal ou a publica-fôrma do annuncio ;
. e) que á prazos dos editaes sejam marcados pelo juiz; sendo
do trinta dias, quando o réo se achar em togar não sabido ; ou
prazo razoavel, conforme a distancia, si ele se achar dentro ou
fóra do paiz, mas em jurisdicção incerta.

• Art. 104. Para a citação com hora certa requer-se:
a) que a pessoa que tem de sor citada, tendo sido procurada por

Ires vezes, se haja occulta.do para evitar a citação, declarando-se
assim na fé que passar o official da diligencia ;

b) que a hora certa para a citação seja mareada pelo ofilcial •
para o dia util immediato, podendo-o fazer independente de novo
despacho ;

c) que a hora certa seja intimada á, pessoa da familia, ou da
'vizinhança, não havendo familia, ou não sendo encontrada pes-
soa capaz de receber a citação

d) que à pessoa assim intimada seja entregue contra fé com a
capta da petição, do despacho do juiz, da fé de ter sido a parte
devidamente procurada e da hora designada para a citação

'e) que o oficial vá levantar a hora certa, e não encontrando a
Ivrte, passe de tudo a competente fé dando-se por feita a citação,

*a*
Mit 105. A citação pessoal só é necessaria no principio da

catisri-e da execução, citando-se tambem a mulher do réo ou do
executado, si a questão versar sobre domínio de bens de raiz.

Art. 103. Achando-se o réo fôra do legar onde a obrigação foi
contralaida, poderá ser feita a primeira citação na pessoa de seus
mandatarios, administradores, feitores ou geranies, nos casos
em que a acção derivar de actos praticados pelos meemos in in-
datados, administradores, feitores ou gerentes. O mesmo terá
togar a respeito das obrigações contrahidas pelos capitães ou
mestres de navios, consignatarios o sobrecargas, não se achando
presente o principal devedor ou obrigado.

Art. 107. A citação com hora certa é subsidiaria da citação
pessoal, quando esta se não pado fazer; por se occultar a pessoa
que tem de ser citada, ou seja o rôo, ou qualquer dos manda-
tarjas e propostos de que trata o artigo antecedente.

Art. 108. A citação por preeatoria, tem loga,r quando a parte,
que tem de ser citada, se acha em legar differente ou em juris-
dicção alheia á do juiz perante o qual tem do responder.
- Art. 109. Cumprida a precataria pelojuiz deprecado, mandará

ciso.
e	 ecitar a parte por despacho e hora certa,- si tanto for pr-

Art. 110. A -citação por editos tem legar
) quando for incerto ou inaeceSsivel, por causa de peste u

guerra, o legar em que se Ulla o ausente que tem do
citado ;

á) quando for incerta a pessoa que tem de ser citada
e) quando cumprir fazer intimação do qualquer protesto ju-

diciai ao ausente de que não houver noticia.
Art. 111. Passado o termo marcado nos editaes, com certi-

dão do oficial, e havida a parte por citada e, nomeando o juiz
curador ao ausente, com elle correrá o feito em seus devidos
termos.	 -

Art. 112. No caso do ser feita a citação com hora certa,
será admittido o procurador que se apresentar voluntariamente
pára responder á acção', com procuração. bastante, -anterior
especial, e com elle correrá a causa.

Art. 113. O art. 105 não comprehende o caso de haver pro-
'curador bastante e especial ou geral para receber o 1 rapar -
aeções durante a ausencia do constituinte ; sendo, porémane-
cessaria a citação da mulher do ráo ou do executado, si versar
a questão sobre dorninio de bens de raiz e não houver pro-
curação especial deita.

Art. 114. Accusada a primeira citação em audiencia, si não
comparecer a parte citada per sacia por seu procurador, seguirá
a causa á sua revelia até final ; irias, em todo o caso, compare-
cendo a parte lançada, será admittida a proseguir no feito nos •
termos em que este se achar.
; Art. 115. Não comparecendo o autor por si ou por seu pro-
curador para fazer accusar a citação, ficará esta circumducta,
sendo o réo absolvido da instancia ; e não será novamente citado
sem que o autor prove com certificado do escrivão não dever
custas em juizo.

CAPITULO XIV

DAS ACÇõES

Art. 116. Todas as questaes de natureza civil e commereial
serão propostas no juizo federal, quando recaiam sob sua juris-
dicção, por meio de acção ordinaria, sumularia e executiva.

CAPITULO XV.

DA ACÇÃO ORDINARIA

Art. 117. A acção ordinaria O competente em tolas as causas
de valor excedente a um conto de reis, quando a estas não for
assignalada acção especial.

Art. 118. A acção ordinaria será inie'ada, por uma simples
petição, que deve conter:

a) o nome do autor e do réo ;
b) o contracto, transacção, ou facto de que resultar o direito e

obrigação correlata;
c) o pedido com Vidas as especificações e estimativa do valor,

quando não for determinado ;
d) a indicação das provas e todos os documentos em que se

fundara acção.
Art. 119. Na audiencia para a qtial for o réo citado deve o

autor propor a acção, offerecend,o a mesma petição inicial.
Art. 120. Si forem muitos Os réos e não puderem ser todos

citados para a mesma audiencia, serão accusadas as citações à
medida que se fizerem ; e a proposição da acção terá togar na
audiencia em que for acusada a ultima citação.

Art. 121. Proposta a acção, na mesma audiencia se ássignará
o termo de dez dias para a contestação.
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CAPITULO XVI

DAS EXeEpÇOF,s

Art. 122. Nas causas do jurisdicção -federal só teem togar as
:seguintes excepções:

incompetencia ;
b) suspeição.
Art. 123. As demais excepOas, on (lilatoria,s ou peremptorias

constituem mataria do defesa o serão afagadas na contestação.
Art. 124. • A excepção de suspeiçãO precede A de incompetencia.
Art. 125. Da excepção de incompetencia se dará vista ao

autor por cinco dias para impugnal-a, findos os 'quaos o juiz
rejeitará ou receberá. •- •	 -

Art. 126. Sendo recebida, se porá em prova com uma dilação.
d3 dez (lias, depois da qual, conclusos os autos com as provas
produzidas, ë som mais allega0eS, o juiz julgará definitiva-
mente..

Art. 127. Sendo rejeitada, se . assignará novo- termo ao réo
p.,ra, a contestação.

Art. 128. A . excepção do suspeição deve ser opposta em au-
(lincha e o fferecid a por advogado.

Art. 129. Si o juiz reconhecer a suspeição, o escrivão oficiará
ao substituto, declarando-lhe quo-lhe comete á decisão do
feito.

Art. 130. Si o juiz não reconhecer a suspeição, ficará o feito
suspenso até a decisão deite o o escrivão remetterá immediata-
mente os antes á" autoridade competente.
. Art. 131. O conhecimento da suSpeição do juiz do secção fe-

deral compete ao juiz substituto rospe3tivde.	 .
Art. 132. Remettidos os autos, e sendo conclusos, .decidirá o

juiz preliminarmente si é legitima a suspeiçã.o.
Art. 133. 'A suspeição é legitima senlo . fundada nos segu'n-

-les motivos :	 : •
o) inimizade capital ;.
b) amizado intima
c) parentesco por consanguinidade ou affinidade.até o segundo

pito, direito civil
d) 'articular interesse na decisão da causa.
Art. 134. Não sendo legitima a suspeição, será a parte com-

demn2da, nas custas em tres-dobro, e a causa proseguirá em
seus termos.

Art. 135. Sondo legitima a suspeição, o substituto ouvirá o
juiz suspeitado, aprazando-lhe termo razoavel.

. At t 136. Findo o termo da audiencia, cobrados os autos,
sendo in5ter, seguir-so-ha a dilação das provas,' que será do
dez di ; o, ouvidas as partes no termo de cinco dias assignados
it . cada uma •clollas, o juiz . decidirá definitivamente a sus-
peição.

Art. 137. Si proceder a suspeição, pagará o juiz as custas e -
a causa será devolvida ao substituto. Não procedendo a suspel-
ção, proseguirá a causae a parte págará as custas.

Art. 138. A sospeição não tom togar na execução, salvo a
.respeito de embargos de terceiro, e preferencias.

CAPITULO XVII

DA CONTEsTAÇÃO

Art. 130. A contestação deve conter simplesmente a exposição
dos motivos o causas, que podem ellidir a acção

A alta Se devem ajuntar os documentos em que se funda.
Art. 140; Na contestação devo o réo Inserir, autos da allega-

ção da mataria da-defeza, arguição das nullidades d) todos os
actos o termos e que tiverem occorrido até o ponto da contestação-

Art. 141. Não sendo a contestação offerecida no termo assi-
gnaclo, seguir-se-ha a dilação das provas.

. Art. 142. Offerecida a contestação, tara vista por dez dias
cada um, o autor para replicar, o réo para treplicar. E-si a con-
testação, ou a•réplica, ou tréplica forem por negação, a causa
ficará logo em prova a requerimento de alguma -das partes ;
mesma forma so procederá quando o autor não replicar, ou o réo
nãot replicar no termo assignado.

CAPITULO XVIII

Art. 146. Si o autor o réo não offereeerem a contestação,
réplicas o tréplicas nos termos assignados, ou alias forem por
negação, seguir-se-ha o que está determinado no capitulo ante-
cedente.	 •

Art. 147. A roconvençã'o será julgada conjuntamento com a
acção o pela mesma sentença.

Art. 148. A reconvenção induz a prorogação .da jurisdicção
federal.	 .

CAPITULO XIX

DA AUTORIA

Art. 149. Autoria é o acto pelo qual o réo, sondo demandado;
chama a juizo aquelle de quem hoit'e á Cousa ' que Se poete.

Art. 150. Compete a autoria somente àquelle Cila) possue em
seu proprio nome.

Art. 151. Si o réo houve a cousa de outrem, roque:má a sua
citação na audiencia, em Tio for proposta a acção.
. Art. 152. Si o chamado à autoria morar fóra da séle do

juizo, .ou em togar incerto, será a causa sii,ponsa até verificar-se
a citação pessoal ou e lital ; si, porém, morar fora do piai ou do
districto seccional federal, ps o eguirá 'a causa, não obstante a
expedição da precatoria. O juiz marcara o prazo dentro do qual
deve promover o réo osSas citaç3c)s. •	 . .
• Art. 153. Vindo a juizo o chamado á autoria, com elle prose-
guirà a cama, sem que seja licito ao autor a escolha do litigar
c)m o réo Ir ne'pal, ou com o chamado á autoria. 	 .

Art. 154. O c'iamado 4 autoria receberá a tansa ne estado em
que se achar, Seado-lhe licito allegar o que lho convier e ajuntar
documentos.	 •

CAPITULO XX

DA o p ' p oST gX O

-
Arr. 155. ,Oppos,içà'o é a acção de terceiro, que intervem no

processo para excluir autor e réo.
Art. 156. A opposioã,o corro no mesmo .processo simultanea-

mente com a acção, si é proposta antes de assignada a dilação
das provas ; Si sobrevier depois de assignada a dilação, será
tratada em processo separado, sem prejmzo da causa principal.

Art .:- 157. Para a opposição não é de mister citação das
partes o terceiro oppoente, ajuntando procuração, pedirá vista
dos autos, que lho será continuada por cinco dias, depois da tré-
plica da acção. -

Art. 158. Proposta a opposição, se • assignarão ao autor o
réo por seu turno, para contestarem . e replicarem, o ao oppoonte
para treplicar, o termo de dez dias acada um.

Art. 159. Afinal arrazoará primeiro o oppoento e depois o
successivamento o autor o réo, o a acção o oppoáição serão si-
multaneamente julgadas pela mesma sentença.

CAPITULO XXI

DO ASSISTENTE

•Art. 100.. Assistente è aquilo que intervem no processo para
defender o seu direito, juntamente com o do autor ou réo.

Art. 161. Para sor o assistente admittido, é •preciso que elle
allegue o intoresse apparente que tem na causa, corno se é
fiador, socio, conclomino de cousa indivisa, vendedor da cousa
demandada.
: Art. 162. O assistente pólo vir a juizo antes ou depois da

sentença, mas recebo a cauáa no estado em que ella se acha, o
deve allegar seu direito nos mesmos .termos que- competem
áquelle á que assiste.

Art. 163. O assistente 'não pôde allegar incompotencia e sus-
peição.'

DA RECONVENÇÃO

Art. 143. Si o réo quizer reconvir ao autor, proporá recon-
volição simultaneamente com a contestação no mesmo termo para
alta assignado e sem dependencia de prévia citação .do autor. •

Art . 144. Proposta a reconvenção o offerecida a contestação,
só assignark ao autor o termo de quinze dias para a contestação
da raconvenção o réplica da acção.-

Art. 145. Vindo o autor com a referida contestação e ré-
plica, se assignará ao réo igual termo para a réplica da recon-
volição e tréplica da acção e finalmente se dará ao autor vista
por dez dias para a tréplica' da reconvonção. •

CAPITULO XXII

DA DILAÇÃo DAS PROVAS

• '
Art. 164. Posta a causa em prova, assignar-se-ha na mesma

audiencia uma só dilação do vinte dias; o esta dilação correrá in-
dependente do qualquer citação.

Art. 165. Para ver delibr as testemunhas serão citadas as -
partes, ou seus procuradores, com designação do dia e hora ; e
bom assim do loga,r, si não for o do costume. Esta -citação pólo
ser logo feita na mãsina„audiencia, -em que a cima se -põe em
prova.



Art. 166. O rol das testemunlais, com os respectivos comete-
risticos, sena depositado em mão do escrivão vinte o quatro
horas antas da inquirição, sempre que a parto o requerer.

Art. 167. Tendo alguma das partes testemunhas lana da sala
do juizo, deverá protestar por carta de inquirição, ou na acção
ou contestação, ou em audienaat, mas nunca depois de assignada
a dilação das provas. Nesse protesto devem sor indicados os
artigos ou factes sobre os quaes cerão inquiri las as testemu-
nhas.

Art. 168. Na carta de inquirição S.) fará declaração da dilação
que o juiz assiguar, conforme a distancia e dificuldades do com-

•municação.
Art. 169. Dentro da dilação serão citadas as partes, ou seus

procuradores com a indicação do dia, hora e togar para extracção
' ou conferencia dos traslado publicas-formas.

CAPITULO XXIII

DAS TESTEMUNHAS

Art. 170. As testemunbas devem declarar SOUS nomes, pro-
fissão, domicilio e residencia, si são parentes, amigos, inimigos
ou dependentes de alguma das partes.

Art. 171. Não podem ser testemunhas o ascendente, marido,
•mulher, parente consanguineo ou afim ata o s ogundo grão di-
reito civil, o o menor de quatorze annoa

Art. 172. Si alguma testemunha houver de ausentar-se, si por
avAnçada idade ou estado valetudinario houver receio do que
tempo da prova alia já não exista, poderá, citada a parte, ser
inquirida a requerimento dos interessados, aos quaes será en-
tregue o depoimento, para dello se servirem quando o como lhes
convior.

Art. 173. As testemunhas serão perguntadas, ou repergun-
tadas exclusivamente sobre os factos e suas circumstancias,
allegados na acção, contastação, réplica e tréplica.

Art. 174. E' licito ás testemunhas comparecerem independente
de citação ; si forem, entretanto, citadas e não compareceram,
ser-lhes-ha imposta a pena de desobodiencia, salvo plausivel
justificação.

Art. 175. As testemunhas serão inquiridas pelas partes que
as produzirem ou por seus procuradores, e reperguntdas e con-
testadas pela parto contraria, ou procurador desta, devendo os
depoiment as ser escriptos pelo escrivão e rubricados polo juiz,
que assistirá á inquirição, sendo-lhe licito fazer ás testemunhas
as perguntas que julgar opportunas.

CAPITULO XXIV

pAS PROVAS EM GERAL

Art. 176. São admissíveis no juizo federal todas as provas,
como taes conhecidas em direito, parLicularmmte as escripturas
publicas e instrumentos a estas equiparaveis pelas leis civis e
com In erciaes

Art. 177. O original de copias authenticas, traducçaes, cortidaes
extrahidas do notas publicas ou autos, será exhibido, logo que
alguma das partes o requerer. As copias, publicas formas ou ex-
tractos de documentos origina as podam ser conferidos com estes
na presença do juiz pelo escrivão da causa, citada a parte ou seu
procurador e lavrado termo de conformidade com as differenç
encontradas.

CAPITULO XXV

DAS ALLEGAÇUS FINAES

Art. 178. Finda a dilação, serão assignados dez dias a cada
uma das partes para dizerem afinal por seu advogado, dizendo
primeiro o autor e depois o réo. Findo o termo, o escrivão, fará
os autos conclusos ao juiz para decidir a causa, depois de solta-
dos convenientemente.

CAPITULO XXVI

'DA SENTENÇA

Art. 179. Si, examinados os autos, o juiz entender necessaria,
-para julgar afinal, alguma diligencia, a poderá ordenar, mas,
julgando que o pleito se acha suficientemente esclarecido, dará
sua sentença definitiva, a qual deverá ser clara, positiva,deven-
do a condemnação ser de cousa determinada ou valor certo, salvo
si a quantia, sondo incerta, puder ser liquidada na execução.

Art, 180.1A sentença não produzirkeffeito antes da intimação
das partes ou de seus procuradom,
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CAPITULO XXVII

DA ACÇÃO SUMMARIA

Art. lal . A acção summaria é competente em todas as CAUS'
do valor não excelente de um conto de réis, quando a estas 'lila.
for assignalada acção especial.

Art. 182. A acção sumularia será iniciada per uma adição,
que deve conter, alam do nome do autor e réo
a) o pedido, com todas as aspechicações e estimativa do valor,,

quando esto não for determinado, bem como o contracto, traias./
acção, os facto, do qua resulte o direito e a obrigação;

0) a indicação das provas em que se funda a demanda.
Art. 183. Na audiencia para a qual for o réo citado, presente:

elle, ou apregoado e á sua revelia, o autor os s:u advogado,
lerá a petição inicial, e fé da citação, e, exhibindo os escriptos
de contracto e documentos, exporá do viva voz a sua interna() e
depositara o rol das testemunhas.

Art. 184. Em seguida, o rôo ou sou advogado rara a dotesa
oral eu por escripto, exhibindo os documentos que tiver e o
rol do tesaanunhas.

Art. Ia ;Dopais da defesa terá lagar a inquirição das teste-
munhas, .qual será concluiria na mesma audiencia, salvo im-
possibilidade ou força maior, podendo ojalz, em tal caso, marcar
audiencia extraordinaria para osso fim.

Art. 186. Findas as inquirições, arrazoando ou requerendo as
partes o que lhes convier, vorbalmmte ou por esaripto, o juiz
fará reduzir a termo circumstanciadamento as allegações o re-
querimentos oraes e depoimentos das testemunhas ; e autoado
essa termo, com a petição inicial, documentos o allegações os-
cript is será immediatamente concluso ao juiz.

Art. 187. Conclusos 03 autos o juiz procedaaa ex-officio, ou
a requerimento das partes,

 autos, 
necessarias para jul-

gar afinal, devendo a sentença ser proferida na audiencat se-
guinte á conclusão do processo, ou das diligencias que houverem
sido decretadas.

Art. 188. Os depoimentos das testemunhas serão escriptos por
inteiro, podendo as partes perauntal-as e reperguntal-as.

CAPITULO XXVIII'

DAS ACOOS ESPECIAES

Art. 189. Não h tverá acção especial, a qual sna a executiva,
sinão nos casos seguintes

a) hypothecas do todo o genero;
b) fretes de navios, alugueis de transporte por agua ou terra;
e) penhor ;
d) despezas e commissão de corretagem ;
e) cobrança de dividas activas da Fazenda Nacional, certas e

liquidadas, quando forem provenientes
1 0, dos alcances dos responsaveis
2c , dos tributos, impostos, contribuições lançadas e multas
3, dos contractos ou de outra origem, posto que não seja

rigorosamente fiscal, quando disposição expressa do lei ou con-
tracto assim autorizar.

Art. 190. Considerar-se-lia divida liquida e certa para o effeito
da Fazenda Nacional entrar em juizo com sua intenção fundada
de facto e de direito, quando consistir em somma, fixa e dc.;-
terminada, e se provar— pela conta corrente do alcance, julgada
definitivamente ; por certidão authentica extrahida dos livros
respectivos, donde consto a inscripção da divida do origem fiscal
—por documento incontestavel, nos casos em que a lei permitto
a via executiva, quanto ás dividas que não teem origem rigorosa-
mente fiscal.

Art. 191. Procede o executivo fiscal
o) contra o devedor ;
0) contra os herdeiros, cada um in-solidum, dentro das forças

da herança
) contra o fiador ;

(1) contra qualquer possuidor de bens hypothecados á Fazçnda
Nacional

e) contra os socios e interessados do devedor nos contractos
de rendas de bens o arrematação do direitos, celebrados com a
Fazenda Nacional, cada um in-soliduni.

f) contra o devedor do devedor, quando a divida tom origem
fiscal, ou quando aquelle no acto da penhora confessa a divida e
assig,na o auto ;

g) contra o successor, no negocio pela divida do antecessor,
quando a ella for obrigado

h) contra o curador fiscal ou o administrador da massa fallidts,
por divida do fallido ;

i) contra o curador ou o consul, no caso do bens dos ausentes,
ou das heranças jacentes; 	 •

'1) contra o tutor ou curador do menor ou interdieto ;
aa) contra o director, gerente ou administrador, quando ao

'tratar do scc;edade ote contra une delias se houver mais de une
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CAPITULO XXIX

DA ACÇÃO EXECUTIVA

Art. '192. O mandado executivo devo determinar que o réo
)aguo em coatinonte ; ou Se proceda .a penhora nos bens que elle
oaerecer, ou lhe forem achados, -tantos quantos bastem para
)agamento da, divida e custas. •

Art 193. Accusa.da, a penhora, sera,o assignados seis dias ao
,Sco para alIegar seus embargos. Si o faca fizer, será a penhora
ulgada por sentença e se proseguirá no curso ulterior, como se
ara uma execução.

Art. '104. Dentro dos seis dias é licito ao réo produzir testo-
nunhas o protestar polo depoimento da parte.

Art. 195. Recebidos os embargos, o juiz assignará ao autor
•inco dias para contestal-os : depois da contestação, .haverá
ogar a dilação das provas, que durará dez dias ; o arrazoando
tutor e réo, dentro de cinco dias cada um, será a causa julgada
tfinal.

CAPITULO XXX

DO EXECUTIVO FIS3AI,

Art. 193. Com o documento comprobatorio da divida, iniciar-
x-lia o processo roquereralo a expedição do mandado executivo,
dolo qual o devedor, ou quem do direito, seja intimado para no'
oraso do 24 horas, que correrão em cartorio da data dá intima-

o, pagar a quantia podida e custas, ou dar bens a penhora • ti-
sondo logo citado -para os termos •da execução até final julga-
one.nto, nomeação o approvação dos louvados, avaliação o
arrematação dos bens penborados, • e remil-os ou dar lançador.

Art. 197. Si a divida for de abanco ou si se fizer necessaria
medida do segurança, não só nos casos do insolvabilidado e mu-
:lança do estado, mas ainda no do impossibilidade de prompta
intimação do mandado, por estar o devedor ausente, ou não sar
encontrado. será requerido desde logo mandado do sequestro nos
bens do devedor. O dito mandado abrangerá todos os hena deste, •
sendo concedido independente da justifiõação.

Art. 198. Iniciado o processo por sequestro, será este intimado
ao réo juntamente com o mondado executivo; e.shelle não ccfm- •
parecer nas 24 horas, resolvido o sequestro em penhora ipso facto,
seguir-se-hão os termos ulteriores.

Art. 199. Comparecendo 6 reo para se defender antes de feita
a penhora, não será ouvido som primeiro segurar o juizo, salvo
si exhibir documento authentico de pagamento da divida, ou
a nnula aio desta.

Art. 200. Concorrendo justa canso, po lerá o juiz conceder ao
rao, para prova e sustentação do sua clareai um proso extraordi-
nario de dez dias, continuos, succossivos o inprorogaveis.

Art. 201. A mataria da defaaa, estabelecida a identidade do
aaa, bonsistira, fia prova da quitação, nullidado do feito o pros-
ar' Ma da divida,	 •	 '	 o

CAPITULO XXXI

DO3 PROCESSOS PREPARATORIOS E PREVENTIVOS

Art. 202. O embargo ou arresto tom legar
a) nos ocasos expressos no codigo commercial aras. 239,379, 527

o 619;
b) quando o devedor sem domicilio certo intenta ausentar-se

ou vender :os bons que possue, ou não pagar a obrigação no
tempo estipulado

•e) quando o devedor domiciliario intenta.ausentar-se furtiva-
mente, ou muda de domicilio som sciencia dos credores ;	 •

-(/) quando o devedor domiciliario muda de estado, faltando aos
seus pagamentos o tentando alienar os bens quo possue ; ou con-
trabando dividas 'extraordinarias, ou pondo os bens em nome de
terceiro, ou commettendo algum artificio fraudulento ;

e) quando o devedor possuidor do bens de raiz intenta aliena-
los ou laypothecal-os, sem ficar com algum ou alguns 'equiva-
lentes ás dividas, e livres o clesembarg,ados

O quando o'dovedor commerciante cessa os seus pagamentos e
não se apresenta ; intenta ausentar-se furtivamente ou desviar
todo ou parte do seu activo ; fecha ou abandona o seu estabeleci-
mento, occul ta. os seus effeitos e moveis do casa; procede a liqui-
laçaes • precipitadas e cootrahe dividas extraorclinarias ou simu-
ladas.

Art: 203. Para concessão do embargo é necossario
a) prova littera' da divida
b) prova littera' on justificação de algum dos casos da em-

sargo, referidos no artigo antecedente.
Ari. 204. A justidcação prévia dos casos de embargo é dis-

safiaavel e pôde ser suprida por protesto formal de prova em tres
lia5 depoi5 de effectuado o embargo nos casos

t. 205. A justificação prévia, quando o juiz a considerar
:pensava!, pado sor feita em segredo, verbalmente o de

redusido alem° o depoimento °das testemunhas.
t. 200. Pagará as custas em decuplo, o requerente do

'ao, que tendo protestado fornecer prova no triduo não o fizer,
o indo sido, entretanto, offectuada a diligencia.
Art. 207. O mandado de o:nbargo não será executado, maS

ficara suspenso : 	 •
a) si o devedor offerecer pagaMento em cOntinente';
b) si apresentar conliecimento do deposito da divida

• c) si der fiador idoneo.	 •
Art. 208. Para o embargo do bens em poder da terceiro,

'deve o • embargante dealaral-as especiacamento o designar o
- nome do terceiro o lo,gear em que 53 acham. Taes declaraçdos
serão inseridas no mandado respoctivo.

Art. 209. O embargo só pólo ser feito em tantos bens, quan-
tos bastem para segurança da divida"

Art. 210. Feito o embargo, serão os bons depositados em
poder de terceira pessoa, que assignara o auto respectivo como
depositaria judicial. Convinio ao credor podorá ser depositaria
o propilo devedor, ou aquelle; se concordar o mesmo devedor.

Art. 211. Si Maiam terceiro vier com embargos, dizendo que
fti cousa é sua, serão os embargos processados o adinittidos pela
fôrma determinada no titulo das (mondes. •

Art. 212. Quando a oposição do tercoiro for rotativa a alguns
bens e não a todos os embargados ; será a requerimento de
algumas das partes; separada a opposição para correr em auto
apartado, progredindo o processo do embargo quanto aos outros
bens, a respeito dos quao..s não versam osa embargos do ter-
ceiro.

Art.. 213. O embargo 'ficará de nenhum effeito:
a) se o embarganto o não jastifloar dentro do • tres dias

depois de effectuado
é) se o embargante não propuzer . a acsão rospectiva, dentro

de quinze dias.
Art. 214. • Feito o embargo, poderá o embargado oppor-lhe em-

boraosSquo o juiz mandaria, contestar no termo de cinco dias.
Vindo o embargado com 03 seus embargos se assignarão dez dias
para a prova, e, arrazoados os autos ,para o que serão concedidos
cinco dias a cada uma das psrtea, dará o juiz a sentença final.

Art. 215. O embargado tem direito do pedir judeus .alsação
por perdas o damnos resultantes do embargo raqueralo cora
má fé.

Art. 216, O embargo de embareaçõ:s 53 tem logar nos casos
o pela forma determinada mos arts. 479 o seguintes do codigo
commercial.

Art. 217. O embargo procedente resolva-se pela penhora.
• Art. 218. Quando o embargo se fizer em bens rio devedor,
existentes om poder de terceiro, será este intimado dentro do 24
horas, ou, em continente, no caso de urgencia ; dando-lha o &Tical
da diligencia contra fé, ou deixan lo-a entregue em sua casa a
pessoa da familia ou da visinhança, não sendo eito encontrado r.
o que será declarado no auto do embargo, sob pena do nullidadea

Art. 219. Cessa o embargo:
a) pelo pagamento

-1)) pela novação;
• c) pela transacção ;

cl) decabindo o. autor einbargante da acção principal.

• CAPITULO XXXII

DA EIRIDIÇÃO

All• 220. A exhibi aala dós livros e Sraoripturação mercantil
por inteiro, ou balanços geraes da qualquer casa commercial,
podo ser requerida, como preaaratoria de acção competente,
como. é .preseripto no art. 18 do oodigo cominercial.

Art. 221. Citada a pessoa a quem os livros pertencem, ou em
cujo poder estão, para cabila-1-os' dentro do prazo o logar desi-
gnado com colunam:aça:4 de prisão, será esta . citação accusada
om audiencia.

.Art. 222. Aecusfada a citação, si o rao pedir vista, lhe será
concedida por cinco dias para contestar, findos os quaes, torá.
logar a dilato das provas por 10 dias ; o arrazoando autor o
réo sucessivamente, no termo de cinco dias cada' um, o juiz
julgará afinal.	 •

Art. 223. Julgada procedente a acçaa, mandara o juiz passar
mandado para a exhibiazao, 'que terá logar em continente, sob
pena de prisão.

CAPITULO XXXIII

DOS PROTESTOS

Art 24. O protesto, ou processo testernunhavel, formado á
bordo, consistira:

a) no relatoria circumstanciado do sinistro, devendo referir-se
em resumo á derrota até o . ponto do sinistro, o altura em que
este succedeu ;

a). em que a lei concede o ambargo ;
•b) de urgencia ou iuofileacia da medida Se foase demo.rada,
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b) na exposição motivada da determinação do Capitão, decla-
rando si a elle, precedeu deliberação das pessoas competentes e
si a deliberação foi contraria ou conforme.

Art. 225. O protesto será escripto pelo escrivão ou piloto ; e,
em falta deites, por pessoa que o Capitão nomear, dictado e
assinado pelo mesmo Capitão e por aplanes que tomaram
parte na delieeraçaio, nos quaes é licito declararenase vencidos'.

Art. 220. Os officiaes e pessoas que fazem parte da junta de
deliberação, são os pilotos, contramestres, peritos e marinheiros
mais intelligentos e antigos no serviço do mar. A deliberaçã,o
dessa junta será tomada em presença dos interessados, no navio
ou na carga, si algum se achar a bordo e os quaes não terão
Voto ; devendo o de Capitão ser considerado voto de qualidade,
'sendo-lhe licito obrar sob sua responsabilidade de modo diverso
da deliberação tomada.

Art. 227. O protesto não dispensa a acta da deliberação, em a
final, além do facto e das seircumstanclas oceurrentes, se devem
declarar os fundamentos da resolução e dos votos de cada um,
asárn como os motivos cia determinação do Capitão, quando for
contraria ao vencido. O protesto não será admit tido á ratificação
si do diante da navegação não constar a acta referida.

Art. 228. O protesto deverá ser ratificado nas primeiras
24 horas uteis da entrada, devendo o Capitão entregar ao juiz,
dentro do referido preso, o protesto predito e o dano da nave-
g, a ção

Art. 229. Notificados os interessados, si forem conhecidos e
presentes, procederá o juiz á ratificação; inquirindo, sobro o si-
nistro e suas eircumstancias, o capitão e signatarios do protesto.

Art. 230. A ratificação seeá julgada por sentença, de que não
haverá recurso algum e será dada por instrumento á parte,
para usar dello como é quando lhe convier.

Art. 231. Os protestos das lettras de cambio, de risco, da
terra, conhecimento de fretes passados á ordem e endossados,
apolices de seguro endossadas notas promissorias endossadas
serão regulados pelo titulo -16 capitulo 1°, secção 6‘, parte 1 a

do cedi a° commercial.
Art. i'232. O escrivão que por omissão ou prevaricação for

causa do unidade de um protesto será obrigado a indemnisar
as partes de todas as perdas, damnos e despezas legaes resul-
tantes de tal facto, devendo ser demando á vista da sentença
que o condemnar.

Art. 233. Será perminido ás partes a interposição de qual-
quer protesto para conservação e resolva de seue direitos.

Art. 234. Esses protestos serão interpostos por petição onde-
reç ala ao juiz o em a qual o requerente narrará o facto e exporá
os fundamentos do protesto, o qual será tomado por 'termo e in-
timado as partes e Interessados.

CAPITULO XXXIV

DOS DEPOSITOS

Art. 235. O deposito em pagamento tem • legar:
o) si o credor recusa o pagamento ofTerecido ;
b) se o credor não quer passar quitação, ou não a passa' ciam

a segurança necessaria o por tantas vias, quantas convem ao
devedor.

e) se ha litígio sobre a divida ; •
cl) se a divida é embargado, em poder do devedor;
e) se a C9t1S1 comprada está sujeita a algum onus ou obri-

gação.
Art. 236. Effectuado o deposito por mandado do juiz, serão

citados os interessados, como no caso couber.
Art. 237. Si o credor, effectuado o deposito, pedir vista para

impugnal-o, ser-lhe-ha concedida por Cinco dias.
Art. 238. Vindo o credor com os embargos no termo fixado,

se assignará uma dilação do dez dias para a prova, e, arrazoando
sucessivamente o autor e reo, em cinco dias , cada um, serão
julgados os embargos afinal.

Art. 239. Julgados provados os embargos, ema, o devedor re-
sponsavel pelas despezas de levantamento, salario e custas do
deposito ; e se haverá por não feito o pagamento, correndo por
conta e risco do devedor as perdas e damos acontecidos á cousa
deposita Ia. Si, porém, forem julgados não provados os embargos,
o credor será condemnedo nas custas ; o serão por sua conta e
risco os damnos acontecidos á cousa depositada.

Art. 240. O deposito por conta de quem pertencer seria feito
a requerimento da parte por mandado do juiz e com citação edi-
tal e correrão por cofia, de quem pertencer as despezas, sala-
rios e perdas e damnose

CAPITULO XXXV

DA EXECUÇXO

Art. 241. A carta de sentença sarnento ó neeessaria, quando
a causa excede á alçada do juiz seccional. Em nenhum caso ella
é necessolaa nas causas de natureza fiscal. Si a causa 'cabo na
alçida será extrahido mandado executivo tão sarnenta, devendo

ser nulo inserida a sentença do juiz. Tombem será ()acusada
carta do sentença no caso em que a parte vencida quiser sati:
fazer a condemnação.

Art. 242. A carta de sentença deveria conter
tr)a antoaçãa
b) a fé da citação
c) a petição da acção
d) a contestarão
e) a replica e1replica. nas acções ordinaras

'
•

r) • a sentença e documentos em que se elle fundar.
Art. 243. Nas causas especiaes, 1103 embargos de terceiro

nos artigos de preferencia deverá a carta de sentença conter
• a) o auto de penhora, quando houver ;

b) os embargos, artigos e contestações •
C) . a sentença e .doeumentos em que se ella fundar.
Art. 244. E' competente para a execuçao o juiz da causa ot

o que o substituir.
Art. 245. A execução compete :
a) á parte vencedora ;
b) aos seus herdeiros ;
c) ao subrogado, cessionario e suceessor singular.
Art. 246. E' competente a execução contra
a) a parte vencida;
b) os herdeiros ou sucessores universaes
e) o fiador ;	 -
d) o chamado a autoria ;
e) o successor singular sendo a acção real •
Ç) o comprador ou possuidor de bens hypothecados, segurados

ou alienados em fraude de execução e, em geral, contra todos os
que recebem causa do vencido, corno o comprador da herança ;

g) todos os detentores dos bens em nome do vencido,eomo o.de-
positario, o rendeiro o inquilino, quanto a esses bens somente

h) o socio.
Art. 247. Consideram-se alienados em fraude 'da execução os

bons do executado :
a) quando são litigiosos, ou sobre elles ponde demanda ;
b) quando a 'alienação é feita depois da penhora, ou proxima-

mente a elle;
c) quando o possuidor dos bens tenha razão, para saber que

pendia demanda, e outros bens não tinha o executado para solver
a • dis ida .

Art. 248. Sondo o fiador executado pôde offereser á penhora
os bens do devedor, si os tiver desembargados; mas, si contra &les
apparceer embargo ou opposição, ou não forem sulficientes, a
meou.: o se exercerá sobre os bens do fiador até real embolso do
exequeffte.

Art. 243. Si o executado não tem bens na. saio da causa
principal, ou os que tem são insufileientes, expedir-se-lia carta
precatoria., executoria, dirigida ao juiz seccional ou local do legar
onde forem os bens situados para o fim de proceder-se à penhora,
avaliação e arrematação d'elles.

Art. 250. .Si o executado possue bens no districto judicial
dqocausa principal e em outro, não correrá simultanea a execução,
las sucessiva, devendo a principio ser executados os primeiros
salvo si 03 bens, existentes em um e outro districto, forem
manifestamente insufficientes.

Art. 251. Os embargos á execução, em qualquer caso, não
poderão ser oppastos senão perante o juiz da mesma execução.

CAPITULO XXXVI

DAS SENTENÇAS ILLIQUIDAS

Art. 252. A liquidação tem lugar ;
,a) quando a sentença versa sobre fructos e comas, que con-

sistem em peso, numero e medida ;
b) quando a sentença versa sobre interesses, perdas e damnos;
c) quando a acção é universal, ou geral.
Art. 253. Nas sentenças illiquldas a primeira citação do

executado será para ver offerecer os artigos de liquidação.
Art. 254. Offerecidos os artigos na atuliencia apresada, o

voo contestará no termo do cinco dias ; aos quaes seguir-se-ha a
dilação probatoria de dez dias, e, arrazoando depois e successiva-
mente o liquidara° e liquidado, no termo de cinco dias cada um,
serão os artigos julgados afinal, devendo o juiz previamente
proceder ias diligencias necessarias.

Art. 255. Proferida a sentença do liquidação correrá a
execução seus termos ulteriores.

CAPITULO XXXVII

DAS SENTENÇAS LIQUIDAS

Art. 256. Sendo a sentença liquida, o executado será, citado
para pagar. ou nomear bens á penhora nas vinte o quatro horas,
subsequentes á citação.

Art. 257. A nomeação feita pelo executado não valo, Salva
convialo o exequente:

z
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a) si não é feita confoemo a gradação, estabelecido para a pe-
nteai
4) si o executado não nomeia os 'amoveis especialmente
srpothecados, ou bens consignados ao pagamento 1 ..a divida ;
c) si o executado nomeia bons sitos em logardifferonte do da

íocução, tendo-os, aliás, no legar da dita exee,ução ;
d) se os bens nomeados não são livres e desembargados, lia-

onde-os, entretanto ;
e) se Ó insufficiente a quantidade do bens nomeados.
Art. 258. A nomeação tendo sido feita do accordo com o

rescripto no artigo antecedente e por termo nos autos, cri bons
ao de logo considerados penhorados o serão depositados como
3 dispõe nos artigos seguintes.

CAPITULO XXXVIII

DA PENHORA

Art. 259. SI o executado dentro das vinto o quatro horas não
•agar ou não nomear bens á penhora, ou flier a nomeação
ontra as regras estabelecidos antecedentemente, effectuar-se-ha
penhora, passado o respectivo mandado.
Art. 260. O auto de penhora deve conter: •
a) o dia, mez, anno e togar em que é feita;
b) a descripção dos bens penhorados, com tolos os earacte-

isticos necessados para verificação da identidade ;
c) entrega feita ao depositario que deve assignar, 'ou por elle

aaas testemunhas, com o officio' da diligencia.
Art. 261. A penhora pode ser feita em quaesauer bens do

:xecutado, guardada a gradação seguinte :
a) dinheiro, ouro, prata, e pedras preciosas ;
b) titulos da divida publica, e quaesquer papeis de credito do

shesouro Federal ;
c) moveis e semoventes ;
d) bens de raiz, ou immovois ;
e) direitos o acções.	 •
Art. 262. Devo a penhora ser foita em tantos bens quantos

sastem ao pagamento e effectuada dentro de cinco dias sob
-esponsabilidade do official de justiça.

Art. 263. Si as portas das Casas se acharem fechadas, o
acta' não procederá ao abrimento som expresso mandado do
uiz, mas, expedido o mandado, cm presença, do duas testemunhas,
Abrirá ou arrombará portas, gavetas, armarias, ou moveis onde
ze presuma que estão os objectos penhoravele, o do talo este
arocedimento se fará circurnstancsiada, menção no auto de
aenhora.

Art. 284. Em caso de resistencia, ou Nadado reoelo della,
avrado o auto respectivo, no primeiro caso, e precedendo
nquirição verbal e em segredo no segundo ; o juiz requisitará
ia autoridade local competente a força necesserns para
auxiliar a penhora e prender o resistente, que será devidamente
sesponsabi Usado.

Art. 265. Si a penhora for validamente feita, sbmento se
arocederá à segunda

a) si o producto dos bens primeirameute penhorados não
•hose•ar para o pagamento ;

b) si o °sequente desistir da primeira penhora, o que s° terá
ogar quando os bens penhorados forcas litigiosos, ou estiverem
-brigados a terceiro.

Art. 2(36. Para que se faça penhora em dinheiro do executado,
•xistente em mão de terceiro, é preciso que este o confesse no
cto da penhora.
Art. 267. Se o devedor confessar no acto da penhora, assiguado

a auto respectivo, sérà havido como depositado, a cuja pena
ica sugeito S3 dentro de ires dias, que lhe serão assignados,

não entregar ou depositar. Depositada ou entregue a somma
onfessada se considerará desobrigado.
Art. 2(38. O executado que esconder os bens para não serem

enhorados, ou por dolo deixar do os possuir, será preso até que
cites faça entrega ou do equivalente ; ou at 5 um anuo se antes
ão entregar.
Art. 289. Não são suj atos á penhora :
a) os bons inalienaveis ;	 •
b)os vencimentos dos mageetrados e empregados publicos, dos

aili'ares, 03 equipamentos destes
c) as soldadas de gente do mar, e solados do guarda-livros,

,itores, caixeiros e operarios ;
d) os utensilios e ferramentas de meetres o officiaes de °Meios

aecha.nlcos e que forem indispensavois ás suas ocoupaçaes ordi- •
arias ;
e) os materiaes neaisserios para as obras
I) as pensões, teu f;,s e monte-pios, in, ti pive o dos ServidoreS
Estado ;

g) os fundos soemos pela divida particular do um dos socios ;
h)o indispensave/ para cama o vestuario do executado e do
ia familia, não sendo precioso ;
.1) as provisões cie comida.

Art. 270. São sujeitos A penhora, não havendo absolutamen.
te outros bens :

a)o vestuario dos empregados publico3 no exercido de suas
funcções

b)os livros doe juizes, professores, advogados, medicas, enge-
nheiros o estudantes ;

c) as machinas o instrumentos necessarios para o ers!nos
pratica, ou exercicio das artes liberaes o das sciencias ;

d) os fructos o rendimentos dos bons inalienaveis ;
e)os fundos liquides que o executado possuir na com .,a, ihia

ou sociedade com mercial.
Art. 271. Os bons penhorados serão avaliados por peritos

idoneos, nomeados em audiencia a aprashnonto das partes ou á
sua revelia. Quando os bens forem situados 'brada sódo do juizo,
a avaliação, se fará por meio de precatoria dirigida. aos juizes
locaes; ou ao juiz seccional, cumprindo que a arrematação se
faça no local onde existem o3 preditos *ens.

Art. 272. Quando a avaliação for irregular, excessiva ou /e-
siva, ou quando antes da arrematação se-descobrir algum onus
que diminua o valor da cousa avaliada, proceder-se-ha á nova
avaliação.

CAPITULO XXXI(

DA ARREMATAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

ii• t. 273. Feita a avaliação, passar-se-hão editaos, que serão
afixados na vasa das andiencies e publicados nas folhas do dia da
afixação e da arrematação. Entre a affixação dos editaes o a ar-
rematação mediarão tias dias, si os bens forem moveis ; o nove,
se forem de raiz, independentemente de pregões.

Art. 271: Os editaes devem conter:
a) o preço da avaliação ;
b) a qualidade dos bens e Suas confrontações sondo do raiz ;
a) o dia da arrematação.
Art. 275. A arrematação deve fazer-se impreterivelmente no

dia annunci alo. Si por causa ponderosa não for possivel 1103i0
dia, será transferido, annunclando-se por efictes o pela imprensa
o dia novamente designado.	 •

Art. 276. Slepor sobrevir a noite não for concluida a arrama-
tação no mesmo dia, coatinuará no dia seguinte, dispensado, em
tal caso o edital.

Art. 277. E' lícito ao esocatado seu conjugo ou herdeiros
remir ou dar lançador aos bens penhorados ou a alguns destes,
até á assignatura'do auto de arrematação ou publicação da sen-
tença do adjudicação.

Art. 278. Quando a penhora consistir em dinheiro se affixa-
rão editaes, marcando o prazo de dez dias aos credores incertos
para virem requerer preferencia ; si estes não requererem ou os'
credores certos citados pessoalinente, passar-se-ha mandado de
levantamento ao °sequente.

Art. 279. A arrematação será feita no da e logar annun-
ciados, presentes o juiz, escrivão e officio' de justiça e expostos
os objectos que devem ser arrematados, sendo possivel.

Art. 280. E' admittido a lançar todo aquelle que estiver na
livro administração de seus bens.

Exceptuam-se:
a) o juiz, escrivão, depositado, avaliadores o otliciaes do juizo;
b) o tutor, curador e testamenteiro ;
c) a pessoa desconhecida sem fiança idonea, ou proeuração da

pessoa por quem comparece ; •
d) o credor, salvo com licença do juiz.
Art. 281. Si o arrematante for o mesmo exequente, será obri-

gado a depositar o preço da arrematação nos casos em que não
Ode levantai-o. •

Art. 282. Quando o arrematante for o credor °sequente é dis-
pensado de depositar o preço da arrematação prestando fiança
nos casos em que não lho é licito levantar o mesmo preço.

Art. 283. Não havendo arrematante pelo preço da avaliação,
voltarão os bens á praça com o intervalo de oito dias o com o
abatimento de 10 0/0. Si nesta ainda não encontrarem lanço su-
perior ou igual ao valor determinado pelo dito abatimento, irão
à terceira praça com o /2103010 intervalo e novo abatimento de
10 e/o. Neste caso serão urrem atados pelo matar preço que for
offerecido, sem que em hypothese alguma seja permittida a
acção de nullidade por lesão de qualquer especie. Para estes
abatimentos não ha necessidado do contas, que serão feitas uma
só vez para os °Efeitos da arromatoçeão ou da adjudicação.

Art. 284. Si o arrematante ou o fiador não pagar o preço da
arrematação nos tres dias seguintes ao acto da arrematação será
preso até que o pague, e contra o fiador se procederá segundo as
leis em vigor.

Art. 25. O preço da arrematação não pede ser levantado
sem fiança

a) pendendo embargos ou a ppeliação ;
1) pendendo acção de nullidade.
Art. 286. O preço da arrematação não pode ser leaautado

havendo embargo ou protesto de preferencia e rateio,
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Art. 287. A arremataçlo só polo s3r feita
a) por quem offarecer maior lanço, contanto que cubra o preço

da avaliação
b) com dinhe i ro á vista, ou com fiança por tres dias.
.Art. 288. Não havendo lançador que cabra o preço da ava-

liação, ou nbatido este na forma acima prescripta, Si nã.o appa-
rocer lançador na terceira praça, mas som•nto quem cubra o
preço da adjudicação, a arrematação será feita por este provi.

Art. 289. Não havendo lançador que cubra o preço da adju-
dicação serão os bens adjudicados ao credor com os seguintes
abatimentos

a) doei= parte si os bons são moveis e teem valor intrinseco
b) quarta parto se sãomoveis mas não toem valor intrinseco
c) quinta part ) se são de raiz ou inamoveis.
Art. 299. O credor não pôde sor compdlido a restituir qual-

quer excesso no caso do sero valor dos tens adjudicados superior
a importando da divida, saTvo si a difforença entre um e outro
for de tal forma que attinja a somma igual a uni terço do mon-
tante da execuç‘ão o neste caso o exerpiente consignará em juiso o
excesso, descontando em proprio proveito um terço do dito ex-
cesso.

Art. 291. Si os bens são indivisos e o seu valor excedo o dobro
da divida, nii.a) se arremata nem adjudica a propriedade deites,
mas adjudicam-se ao credor sem abatimento algum, excepto o
dos juros lagoas, os rendimentos por tantos annos quantos bastem
para o pagamento total da execução.

Art. 292. Easa providencia se não reolisará quando acontocv
que o executado tenha outras dividas accumuladas e excedeu tes
da metade do valor dos bons penhorados, ou S3 estos não produ-
zirem rendimento algum.

Art. 293. Ao credor adjudicatario se imputam os readiraen-
tos, que por negligencia deixar de cobrar, assim como, ser-
ihe-hão levadas em conta as despezas nece.ssariaa e os onus
reaes que pagar.

Art. 294. A adjudicação dos rendiinentos não impede a arre-
matação da propriedade por Nadal° de exectiçaes superveni-
entes, mas o adjudicatario sena conservado durante o tempo
da sua adjudicação.

Art. 295. O credor exequonta tom faculdado para requerer
e obterseu pasaimonto pelos rondais:rato.; d boa; no; ossos
mesmos, ern que alies podem ser arrematados.

Art. 296. A' adjudicação deve preceder.
a) conta da importancia da execução, comprolien lidoa os ju-

ros, despezas o onus reaes 	 predio
b) calculó dos annos que são necessarios para o pagamento

da divida ;
c) avaliação dos rendimentos, salvo ai o immovel estiver

alugado ou arrendado, por que neste caso, a adjudicação será
calculada pelo aluguel ou renda, que forem declarados pelo in-
quilino, ou constarem dos recibos do proprietario o lança-
mento do decima. Entretanto, pôde o exequente, alteando
fraude ou conluio entre o inquilino o o executado, requerer
avaliação dos rondimentos, e neste caso não será o inquilino
conservado.

Art. 297. Nas execuções tiscaes serão guardadas as seguintes
clausulas

a) si na terceira praça não apparecer lançador poderá sor
requerida a adjudicaçao com o abatimento da quarta parte do
valor da avaliação, ou o pagamento pelos rendimentos dos
bons penhorados;

b) feita a adjielicação, si o exocutado, sou conjugo ou her-
deiros no se apres .. ntareni •spontaneamante para ramir a exe-
cução no proso lo oito dies, serão do novo os bens levados á
praça sobre o valor da adjudicação; e caso ainda não haja lan-
çador, levar-se-ha em conta do debito fiscal o preço da adjudi-
csção, ou resolver-se-lia sobro a incorporação dos bens, sendo
immovois, aos proprios nacionaes. Qualquer excesso que al-
cançarem nesta praça os bens adjudicados acima do preço da
adjudicação, ainda superior á divida e custas, accresce em pro-
veito da Fazenda Nacional.

paragrapho unia°. Admittir-se-ha novo lanço depois da arre-
matação nos casos do ser este superior ao da arrematação em mais
da terça parte, de não estar ainda consumada a arrematação com a
entro aa do preço e a posse da cousa arrematada e de não haver mais
bens por onde a Fazenda possa ser plenamente paga e satisfeita.

CA P1T ULO XL

0AS SENTENÇAS SOBRE ACÇXO REAL, OU COESA CERTA, 011
fZI ESPEC1E

Art. 228. O roo condetnnado por sontença a entregar cousa
corta, sorá citado para em dez dias fazer a entrega.

Art. 299. Se o não fizer por a haver alienado depois de lida
glosa, a sentença será executada contra o terceiro, do cujo poder
se tirará a-cousa, som que seja ouvido antes de ser ella do-
positada.

E' licito ao °xeque nto, om togar do exe altar a sentença contra
terceiro, executar o conalemnado polo valor deita, si já se achai
estimada. E, si o vencido não tiver com que pague a est:ruaç
da cousa, que ora fraude fila °NOCIVA° fóra por oito vendida, fier.i.
preso até pipia ou até um anuo se antes não pagar.

CAPITULO XII

nos EN1BARGOS À Execução

Art. 300. Os embargos, oppostos á execnção, sel-o-hão nos
termos seguintes

a) dopois do feita a penhora, dentro dos seis dias sub-
sequontes

b) depois do acto da arrematação, mas antes da ass:g,natura
da carta de arrematação ou adjudicação.

Art. 301. Nas execuções das acções roces os embargos só tura
lugar (lontro de dez dias assignados para a entrega da cousa,
mas seguro o Juizo com o equivalente.

Art. 302. São admissiveis na execução com suspensão deita e
propostos conjunctamente nos seis dias seguintes á penhora, os
embargos :

a) de nullidade do processo e sentença, com prova constante
dos autos, ou offerecida em continente;

b) nullidade o excesso de execução até a penhora ;
c) do mcratoria ;
d) de concordata ;
e) de compensação ;
j) de declaração de fidlencia ;
g) do pagamento, novação, transacção o prescripção, super-

veniente depois da sentença, ou não adegados e decididos na
causa principal

h) infringentes do julgado, com prova em continente do pre-
juiso, sendo oppostos pelo menor e pessoa a que cabo o beneficio
da restituição pelo revol e pelo executado, offerecondo do-
cumentos obta‘os apó; a sentença.

Art. 303. São tombem adinissiveis na execução, eom sus-
pensão deita o propostos conjunctamente dopois do acto da arre-
matação e antes do assiguada a carta de arrematação. ou
adjudicação, os seguintes embargos :

a) de nullidadeadesordem ou excesso da execução depois da
penhora até a.ssignatura das cartas do arrematação ou adju-
dicação;

b) de pagamento, novação, transacçã o, compensação, proa-
cripção, maratona, concordata, declaração de quebra, super-
veniente depois da penhora ;

c) de restituição.
Art. 304. São admissiveis nas execuções das acções raaos

seguintes embargos :
a) nullidade do processo e da execução com prova constante

dos autos, ou produzida om continente ;
b) do nullidado o excesso da execução;
c) de retenção de bomfeitorias ;
• infringentes dojulgado com prova produzida em continente

e oppostos pelo menor e outros aoa quaes compete a restituição,
pelo chamado á autoria, e pelo executado com documentos ha-
vidos depois da sentença.

Art. 365. OfTerecidos os embargos dentro dos seis dias da
penhora serão conolusos ao juiz que os receberá ou desgostaria
ia limine. Se forem recebidos o termo de cinco diss sará ossi-
gnado para a contestação e, findo o prazo, terá togar a dilação das
provas, depois, arrezoando successivamente o atalharas:ante o o
embargado, no prazo de cinco dias cada um, serão os embargos
fulgados a final.

Art. 306. Independente de embargos, pôde qualquer dos liti-
gantes requerer ao juiz da ()locução a emenda do erro de conta
ou das quantias exequendas, ou das quantias liquidas, ou das
custas. O juiz, em tal caso, decidirá summarissimamente, ouvido
o escrivão e as partes se tanto for nocessario.

Art. 307. Vindo algum terceiro com embargos á execução,
porque a cousa penhorada lhe pertence por titulo habil o legi-
timo; o tendo posse natural ou civil com effeitos de natural
ser-lhe-ha concedida vista para allegar e provar seus embargos
dentro de tres dias.

Art. 308. Provando o terceiro embargante nes referidos troa
dias seus embargos, seja por docutnentos, seja por testemunhas,
serão recebidos e se concederá, ao embargado o prazo de cinco
dias para contestar.

Art. 309. Findos os cinco dias e vindo o embargado com a
sua contestação, terá togar a dilação das provas, que será de
dez dias ; o arrazoando o embargante e embargado no termo de
cinco dias cada una, serão os embargos julgados, a final.

Art. 310. Recebidos os embargos, mandará o juiz passar
mandado de manutenção é. favor 'do terceiro erabargante, que
prestará fiança.

Art. 311. Si o exequante, sondo recebidas os embargos de
terceiro, desistir da penhora nos bens embargados e requerer
outra ; cessará a discussão, o a penhesaa dos bens embargados
scrà levantada.
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Art. 312. Não offorocendo, ou uão provando, o etubarganto
as embargos no tri . luo, ou se forem manifestar-dento
asos ; sorgo rog.eitados in 1insne a a execução prosegairá.
Art. 313. Nas execuçõea liscaos o executado se poderá mem
ibaramo modificativos ou infring,entas do julgado, ou relativos
•modo da execução.
Art. 314. 02ditos embargos só susponaerão a execuçao nos casos

• guintes:
a) si forem de nullidade, procelente de falta da primoiri

• toção;
b) si forem de nuilidado do processo da arrematação provad;

• a continente na petição em que a vista rd. requerida.
Art. 315. Em qualquer periodo das execuções fiscaes ata
signatura da carta de arrematealo ou adjircacação, serão c
•ceiros senhores e possuidores admittidos a ern i •aagar, com su: -
anão da execução, comtanto que se legitimem desde log ,
aresentandoititulos de dominio e posso.
Art. 316. Em tal caso o juiz consignará co embargante o pra -

• de dez dias improrogaveis para serem exhibidoa embargo
tulos e provas da legitimidade destes, seguindo-se o julgamen o
ainitivo. Si os embargos forem julgados provados, será lavas.-
da a p mhora, no caso contrario, a execução proseguirà co
rnnado era custas o embarganto.
Art. 317. Si os embargos às execuções Nonos não fora In
'postos a todos os bens, mas só a alguns danes, correrão

, parado, proseguindo a execução sóinente quanto aos bens r No
• bargados.

CAPITULO XLII

DAS PREFURUNCIAS E CONCLIRSADIN1 CURD013..183

Art. 518. A preferencia deve ser disputada no mesmo proa sso
eXCenãO, o versará ou sobro o preço da arrematação, ou so-

e os-Proprios bens, se não foram arrematados, não sc ido
;sato disputai-a senão depois do acto da arrematação.
,. Art. 319. Em qualquer termo da execução até a ontreg . do
sr eço da arrematação, ou extracção e assig,natura da carie de
1 lardioação, podem o3 credores fazor o protesto de preferem ia e
. querer que o prèço não soja levantado, ou se não passe c erta
' 3 adju icação, sem que primeiro so dispute a preferencia.

Art. 320. Para ser credor admittido a concurso é esse, cial
e, as se apresento no juizo de preferench munido do escrir :ura
alblica ou instrumento equiparav 3/ como titulo de divida ; ou
inteiro i obtida contra o executado som dapandencia de pont ara.
Art. 321. Para a preferencia devem ser citados os crer ores

a)nhect los com a comminação de perderem a prolaçã.o, que
alis caba salvo aos desconhecidos o direito de disputarer. . por
o..o,ão °atinaria a preferencia, que lhes competir.
Art. 322. Citados os credores o acusada a citação, serão pro-

assafos os arligos de preferencia pelo credor que promoveu e con-
, urso, e aos demais credores se assignara o prazo do chia dias
•1. °adi um, para successivamente formarem seus artigsa.
• Art. 323. Ofrorocidos to los os artigos, se assignará a cada
am dos credores o termo do cinco dias para contestari m na
mesma ordem, em que articularam.

Art. 324. Concluída a contestação, seguir-so-ha a dilaçt o das
provas, que será de vinte dias • e, finda a dilação e arras 3ando
os credores successivamonte, Calota um no termo de cinco dias,
serão os autos conalusos o o juiz julgara. a preferencia, ou man-
(Iara que se proceda a rateio no caso de nao subsistir pri ilegio
legal.

Ai t. 325. A disputa entre os concurrontes paae vero: r não
sómento sobre a preferencia sonão bambem sobra null dados,
simulação, fraude e falsi lado das dividas ou doa contracte s.

Art. 326. O concurso de preferencia com a Fazenda N. cional
será promovia° por meio de petição ao juiz, na qual o credor
preferente legitimo a sua qualidade, produsiodo logo to los os
titules e razaes.

Art. 327. Autoada a petição terá vista ó procura lor da
Fazenda ; o depois da sua resposta, seguir-se-ha o julga mento.

Art. 328. Reconhecida a legitimidade da protençáo dr prefe-
rente suspender-se-ha a execução e levantar-se-hão 03 se-
questras ou penhoras que se houverani feito ; no caso co ltrario,
será excluido, e, junta a petição aos autos da execução, iella se
prosoguirá até integral pagamento da Fazenda Nacional .

Art. :i29. Não haverá legar o concurso de preferer eia nas.
causas 11scaes:

a) qu indo houver bens sufilcientes do doveaor como um, in-
cumbindo ao credor preferente a prova da insolvabilida le

b) dopais de entregue o preço da arremat. ção, ou de julgada
a adjudicação.

Art. 330. São titulou de preferencia contra a Faz( nda Na-
cional, provando-se serem anteriores á divida fiscal

a) as hypothecas logaos ou convencionaos especiaasodas e
inscriptas na fôrma da lei ;

b) o direito sobre o valor das bainfeitorias, quanto .o crelor
flue emprestou dinheiro ou concorreu com os matar' tos ou a

í

ião do obra para a edificação, reparação ou reedifi ,ação do
redio ; bem como para ao abrirem ou arrotearem terras incultas.

Art. 331. A Fazenda Nacioali no juizo floail não chama
credores, nem se apresanta como articitlauto ; só tom pio dis-
putar os artigos do preferente.

CAPITULO XLIII
•

DOS ICISCLIRS053

Art. 332. Dentro de 10 dias depois da intimação da seutenos,
podarão aa partes oppor embargos á sentença do juiz saimento se
forem de simples declaração, ou do restituição. Nas causas
fiscaos o prazo é reduzido á metade e não se admittirão sina°
embargos de doslaraçã'o.

Art. 333. Os embargos de declaração só terão logar quando
houver na sentedça alguma obscuridade, ambiguidade ou con-
tradicção; ou quando se tiveraomittido algum ponto sobre que
devia haver condemnação. Em qual'quer destes casos requererá
a parte por simples petição, que se declare a sentem, ou se
expresse o ponto omittido da condemnação. Junta a petição aos
autos, serão estes conclusos o decidirá o juiz sem fazer outra
mudança no julgado.

Art. 334. Os embargos de restituição só serão arirnittidos,
quando os ornbargantes não tiverem sido partes desde o prin-

• cipio da causa, ou tiver corrido a causa á revelia.
Ast. 335. Estes embargos serão deduzidos nos proprios autos,

pedindo-se para isto vista aojuiz, que a dará por cinco dias, tendo
além disso cada uma das partes igual prazo para impugnação e
sustentação dos mesmos embargos.

Art. 336. Si a materia destes embargos depender de factos,
que só possam ser provados por testemunhas, o juiz poderá
conceder uma só dilação, não excedente de dez dias, para a
prova.

Art. 337. Tem logar a appellação para o Supremo Tribunal
do Justiça Federal quando a sentença for definitiva ou tiver
força de definitiva.

Art. 338. A appellação será interposta em audiencia ou por
petição, lavrado termo 1103 autos do despacho que a cones dor,
sondo intimada a outra parte ou 83U procurador, dentro do dez
dias continues, contados da publicação ou intimação da sentença.

Art. 339. loterposta a appeliação, será a causa avaliada em
quantia certa por arbitros nomeados pelas partes, ou pelo juiz
á revelia deltas, dispensada a avaliação quando houver peai lo
corto, ou os litigantes concordarem no valor do pleito expressa
ou tacitamente, deixando o rôo de impugnar na contestação a
estimativa do autor.

Art. 340. No mesmo despacho, cm que o juiz receber a appel-
lação, ordenará logo a expedição dos autos para serem apresen-
tados na superior instancia dentro do prazo de seis mezes.

Art. 341. 03 atreitos da appollação serão suspensivos e devo-
lutivos, ou ~ente devolutivos. O suspensivo compete ás acçaes
ordinarias, as acções especioso e aos embargos oppostos na
execução, ou pelo executado ou por terceiro, atendo julgados pro-
vados; o offeito d3volutivo compete cm geral á todas as soa-
tonos proferidas nas demais acartas.

Art. 342. Sejam quaes forem 03 efroitos da appollação, a
remessa dos autos não se fará sem que fique traslado no cartorio.

Art. 343. O prazo para a apresentação dos autos de appellação
na instancia superior decorrerá do despacho de recebimento da .
appellação, competindo á parte que tiver interesse no segui-
monto do feito promover a extracção do traslado e apparelhar
a remessa.

Art. 344. Ao juiz compete julgar d•osorta e não saguida a
appollação, se, findo o prazo legal, não tiverem sido os autos
remettidos para a instancia superior.

Art. 345. Para o julgamento da deserção devora ser citado o
appellante, ou seu procurador, para dentro oe tres dias altegar
embargos de justo impedimento.
• Art. 346. Só poderá obstar o lapso do tempo para o segui-
mento da appelloção, molestia gravo o prolongada do appellan te,
peste ou guerra que empeçam as funcções dos juizes e tribunaes.

Art. 347. Ouvido o appollanto sobre a mataria dos embargos
por vinte e quatro horas, si o juiz relevar da deserção o apitei-
lente, lhe assignará do novo }sara a remessa dos autos outro
tanto tempo, quanto for provado que esteve impedido.

Art. 348. Si o juiz não relevar da deserção o appellante, ou
ao findo o novo prazo, não tiverem sido ainda romettidos os autos
para a instancia superior, será a sentença executada.

Art. 349. Apresentados os autos ao Secretario do Supremo
Tribunal de Justiça Federal, será ahi a causa discutida entre as
partes e julgada pala forma determinada para o julgamento dos
appellaçaes nos regimentos do tribunal.

CAPITULO XLIV

illA8 CUSTA!.

Art. 350. Em qualquer sentença sempre o vencido deve ser
condomnado nas custas do processo, ainda que tivesse justa causa
de litigar. Este preceito é commurn ás sentenças definitivas,
assim come ás interlocutorias, decisivas de algum incidente e
ainda que as custas não fossem pedidas pela parto vencedora.
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Art. 351. Pedindo o autor muitas cousas em sua acaão,
oa quantias diveraas, e senda o ré° ccoalemnado o mparte e absol-
valo em parte, doverá o juiz condomnar cada um no proporção
do pedido o vencido. A sentença deve declarar expressamente 5
quota das custas, em que cada uma das partos é assim conde-
ninada, para o contadar poder fazer o rateio.

Art. 352. Tanto podem aar condemnados em custas os liti-
gantes principaes, como os oppoentes ou assistantes o os que
são chamados á autoria o acoitam a defesa da causa, sondo
afinal voncidos.

Art. :53. O litigante que desistir da causa em qualquer iO3-
taDela ú C:111 ,1a11111(1.0 em todas as custas ocorridas; e se ambos
os tit:gantes desistirem pagarão de permeio.

Art. 354. No juizo da appellação se deverá, condomnar o ven-
cido nas enatas do ambas as instancias.

Art. 353. Em regra quem requer em juizo algum acto que se
lhe nã,o impug,na deve ser conde.mnado nas custas ex . Cat1Sa.

Art. 356. No juizo federal strão cobradas as custas judiciarias,
oinolannontos e salarlos dos ofilciaes do juizo e auxiliarea nos
tarmos prescrliaos polo regimento promulgado em o Doereto
n. a737 de 2 de sotembro do 1874.

Art. 357. Os solados estabelecidos no dito regimento para 03
juiz Is, e procuradores da Republica par quaesinor ti.-spachoa,
aentonças o diligencias por estes encanadas serão pagos em
soltos da Republica appostos aas autos na proporção que se
forem realizando.

Art. 358. Os escrivãos e officiaes do juizo continuarão a per-
r os salarios, custas e emolumentos, que lhos são arbitrados

pelas regimentos em vigor e bem assim as porcentagens estabe-
lecidos para a cobrança das dividas fiscaes.

Art. 359. As ponaa pocuniarias disaiplinares impostas aos
ofliciaes do juizo serão cobravois em dinheiro, que se consignará
ao Thosouro federal por guia do escrivão e recibo da repartição,
o qual será alatoado com o termo respectivo.

Art. 360. O ascrivão será o contador do juizo, sob imme liata
flacalisação do juiz secional federal.

TITULO IV

CAPITULO XIS

taroshaaas GERAES

• Art. 361. Nos casos em que houver de applicar leis dos Estados,
a joatiça fedoral consultará a jarisprudencia dos tribunaea
toem: o vice-versa, a justiça dos Estados consultara a juris-
prudencia dos tribunaes fecleraes, quando houver de interpretar
leis da União. (Art. 58 da Const.)

Art. 362. As autoridades administrativas, nacionaes ou lonas,
meei:arilo o auxilio neressario á execução das sentenças e actos
di justiçi federal, assim tombem os juizes ou tribuarioa dos Es-
tad ,s farão cumprir os despachos rogatorios, expedidos pela
jri iliça federal, quer para fazer citações ou intimações o receber
d opoirnentos de testernunhas, quer para dar á execução sen-
t mças o mandados, o praticar outros actos o diligencias ju-
diciaesa

Em todos estes casos os actos revestirão sempre a formula do
processo estabelecida para o juizo rogado ou deprecado.

Art. 363. As causas de qualquer natureza pendentes da de-
cisão dos juizes o tribunaes dos Estados ao tempo da promul-
goção da presente loi o que aoar sua natureza ou caracter dos
litigantes devam pertencer a pari-dicção federal, continuarão,
entretanto, sob a jurisdicção em que foram iniciadas e con-
tostadas até final sentença e sua execução.

Art. 364. Para regular a ordena do serviço o a distribu ;ção do
trabalho tanto eia as sesaas como na secretaria, o Supremo Tri-
banal organisará o seu regimento interno, em o qual poderão
sr punidas correccional ou disciplinarmonte as faltas o contra-
vençõos dos empregados o sorventuarios de justiça, não devendo
a prisão exceder de trinta dias, e a de suspensão de sessenta dias.

Art. 365. Para os offoitos da presente lei o Distrieto Federal é
eaniparado ao Estado.

. n rt. 265. Os juizes fedemos de seeção darão em cada semana
tona ou mais audienciaa conformo a affluencia do feitos judi-
C,M .3 solama, jurisdicção.

Art. 360. As audiencias só se poderão etTectuar na casa da
rosalencia, doiniz, ou em casa particular que para isso possa
aarair, não havendo casa publica para esse fina destinada.

Art. 367. As partes que faltarem ao respeito devido ao juiz,
em qualquer audiencia ou acto judicial, poderão sn . multadas
at a a quantia do Ria, conformo a gravidado do caso. E
(mondo os excessos forem criminosos, seria mais preso o delin-
quente para se ver processar, lavrando o escrivão o respelivo
auto.

Art. a:68. O official dojuizo, que commotter qualquer excesso
ou	 a o - ao a. rá	 11.)l'aOtn n q!,:z1	 rvir oosp anso ata
ti 1 dios, independente de processo, pela verdade sabida.

Aa t. aGO. Si além da irregularalale. commetter o eocrivão ou
ofilcial do justiça crime do re apona ibilidado, será maio pimato noa
temos da lei criminai.

Art. 370. NO3 legares onde houver mais do una escrivão, serão
os feitos equitativatnento distribuidos entre todos polo juiz da
secção respectiva.

Art. 371. Deverão ser assignadas por advogado as petiços in-
iciaes das causas e todos os artioulados o alle,gaçaes, que se fizerem
nos autos, salvo não havendo advogado no auditoria ou não
querendo 'reata r-so ao patrocinio da causa nenhum dos que hou•
ver, ou não sendo eitos da confiança da parte.

Art. 372. Só aos advogados poderão os escrivães mandar 03
autos com vista, ou em confiança debaixo do protocollo, sob pena
de responderem pelo descaminho, ou polias dospezas na cobrança
ás partes interessadas.

Art. 373. Nenhum advogado poderá, sob qualquer pretexto,
reter autos aia seu podar, iludo o termo assignado ou legal, polo
qual lho tiverem ido com vista ou em confiança, sob pona de
perda, para seu constituinte, do direito do que não tiver feito uso
no referido termo, além do pagar todas as dospezas que para a
cobrança dos autos se fizerem.

Art. 374. Si os autos forem cobrados por mandado judicial,
que só se passará, não os entregando o advogado, sendcolhe pe-
didos com o protocollo, depois do findo o termo assignado ou le-
gal, par despacho do juiz reanerendo-o a parte contraria, não
ajuntará o escrivão aos mitos o articulado ou alleg,ações ii razõos

maque vier o mesmo advogado ; e si alguma 0011.5,1 nollas es-
tiver escripta, o escrivão a rascará do modo que se a não possa
ler ; devolvendo incontinenti ao advogado ou a seu constituinte
o que extrahir dos auto, ou os documentos que assim vierem
juntos, lavrando de tudo o respectivo termo.

Art. 375. Si, porém, o advogado não entregar os autos á vista
do mandado, passada a competente certidão, poderá sor multado
polo juiz até 100$ o se peraistir, responsabilisado por crime de
desobedamcia.

Art. 376. Qualquor cota monitoria do advogado, não sendo do
molestia jurada, será tomada como resposta directa aos termos
da camisa, ficando elle responsavol á parte por essa falta, si for
cal posa.

Art. 377. Si, todavia, o advogado pretextar molostia, dar-so-
lho-ha por unta vez somente novo prazo do cinco dias, findo o
qual se cobrarão os autos.

Art. 378. A concessão a que se refere o artigo antecodento
só comprehendo os termos das acções °Minarias, de nenhum
modo Os dos recursos o incidentes respectivos.

Art. 379. As dilações são continuas, o o seu curso não se sus-
pendo nem intorrompe por farias supervenientes, salvo si ostaa
absorverem metade da dilação.

Art. 389. Não correm os termos e (Mações havendo impodi-
monto do juiz, ou obstaculo judicial opposto pela parte con-
traArpt

381. Durante as farias se suspendem as funcções dos
juizes e do Supremo Tribunal, devendo ser considerados nullos
todos os actos praticados nesao período.

Art. 382. Podem ser tratados durante as férias e não s sus-
pendem peia sopervenienoia delias

a) os actos de jurisdicçao voluntaria., como testamentos, can-
tractos, posses o todos aquelles que forem necessarios para con-
servação de diretos, ou que ficariam prejudicados não sendo
feitos durante as férias

b) os arrestos, sequestres, penhoras, depositos, prisaes civis o
tsuspeiçaes ;

e) ratificação de protestos, penhor, soldadas, alimentos provi-
sionaes o interdictos passossorios.

Art. 383. São feriados, alam dos domingos, os dias do festa
nacional, os do coannemoração, declarados toas por decreto e
mais os que decorrem de 21 de dezembro a 10 de janeiro.

Art. 384. E' licito aos terceiros prejudicados pela sentença
appellar desta, ainda que não interviessem naeausa em primeira
instancia.

Art. 583. Quando os que forem citados para responder a
jqualquer acção se acharem presos, ou o forem a se achando CID

juizo, terão para se defender o dobro dos termos e dilações mar-
cado neste decreto, e não começará nem proeguirá contra cites
a causa, sena qu ?. se lhes nomeie um cura ler sob nona do
nullidade, tenham ou não advogado ou procurador judicial' coa-
stituilos.

Art. 380. Constituirão legislação subsidiaria em casos omissos
as antigas leis do processo criminal, civil o commorcial, não sendo
contrarias ás disposições e espirito dc paesento decreto.

O. estatutos dos povos cultos o especialmente os que rezem as
relações juridicas na Republica dos Estados Unidos da Ainerica
do Norte, OS raios de cOMMOn hen, e eryvity, serão taMbem soai-
-larias da jorisprudencia e processo federal.

Art 387. Revogam-se as disposições orla contrario.
o alini.tro o Socrotarb da Estado dos Negocias da Justiça a

faça imprimir, publicar c correr.
Sala das soasapa do Governo Provisora), ma 11 da•outubro

189), 2" da ReatiOlica.

MANOEL DEODORO DA FON':Ec'.1.

31. Fei•ra.; rje 1:%inspas



SEXTA CLAS3E •

• .t° Premio
De 203sp03 para a ovelha cuja lã for classificada em Drilla:iro

legar.

7 CLASSE

1. premio	 .
De 200;: pela ovelha de maior peso o da raça South-down.

2. premio
D3 l00, pela que for classific-ada no segundo lagar eni razão

Co peso:.

2. pre.nio
Da 100$ para a ovelha cuja lã for classificada em segundo

logos.
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GENERALISSIMO

Tanto quanto .possa caber na esphera de acoão o influenci t do3
poderes; publieee, Cumpra fazer convergir esforços para fomen-
tar a expansãe das forças productoras o; entro estes, nenhum é
mais digno de solicitude do qua a industria agricola nas suas
multiphis applicações, porque nenhum concorre mais util e efil-
cazmente para a formação da riqueza e para a consequente in-
tensidade dos phenomenos -da vida economica.

Para estimular o coadjuvar es.-sa industria na conquista de
aperfeiçoamentos que a tornem mais remuneradora pela oxcel-
lencia dos seus produetos,.constitnem, S3111 duvida, as oxposições
re2ionaes poderoso agonia do transformação e progresso, permit-
titido aos agrisultores de todas as catogorias verificar pelos
meios da observação, do exame o do confronto Tines os melho-
ramentos que os mais adeantados houverem conseguido intrsduzir
e, portanto, qual a direcção cai que devam oneaminhar os .seuS
esforços para elevar a sua produção ao nivel da que housar at-
tingido maior grào de perfeição.

O interesse legitimo que tem todo o producto do auferir do seu
trabalho o maior proveito possivel, servirá como justo incentiro
para que as exposiçÕes ragionaos °tro peçam campo vasto e tran-
quillo de saudavel emulação que induzirá cada expositor a adqui-
rir mais tarde a prima,sla que lhe houver sido disputada. Os °frei-
tos economicos desta porfia são cio todo o ponto evidentes e deites
dá cabal testemunho o afan com que em todos os paizas de agri-
cultura adeantada se multiplicam,mais ou menos auxiliados pelos
poderes locaes, estes uteis torneios de actividade agricola, appli-
cando-so a todas as. espheras da vasta industria.

Nãoha razão para que não imitemás taes exemplos e não lhes
colhamos o beneficio que cites promettem. Os resultados das ex-
posições polem ser vagarosos mas são seguras. • Ellas destinam-
se a fornecer á lavoura dados, subsidies e informações, para
assim dizer -palpavels, que lhes hão de ser eminentemente utels' •
para determinar a escolha intelligente dos melhores machinisnaos.
dos melhores methodos de ealtura o beneficiamento dos pro-
dutos, das melhoras variedades vege.taes, dos melhores typos
das diversas raças, das innovações, enatam, que tenderem a au-
gmentar a quantidade o a aper.biçoar a qualidade da produeção.

Para mais depressa, e com exito mais prompto promover a
organização co exposições de3apparatosas e sobretudo inspiradas
da sua utilidade pratica, assoe:ando-lhes intimamente as classes
agrícolas e a estas entregando a direcção da taes certamens do
trabalho, tenho por adequado o mechanismo que á vossa eselss
recida apreciação venho sujeitar, e pelo qual serão e.onstituidos
comidos agricolas, a , cuja competencia caberá a iniciativa dss
mesmas exposições, a sua organização e a propositura dos pramlos
offerecidos pelo governo federal. 	 •

Taes ~fios, si abrem para o Estado fonte nova da despoz ,
serao do certo componsados, o do sobejo pelo influxo beactleo que

todo:S• os ramos da lavoura asseguram as exposições regionaseo.
como instrumentos de progresso e de expansão do iinportan-
tissimos interesses.

Este pomfamento motivou o dearetà que apresento á vossa
consideração, o do qual. espero • que não pouco influirá para a
prosperidade aglicola que tanto devemos almejar.

-
Francisco Glieério.

DEC:REFO N. 837—D3 1 1 DE OUTUBRO DE HO)

Irutituttia pra-aios para Expo3:.;50; Agric)1a3Rejoines

O generalissimo Manoel 'bolero d t Fonsesi,, chefe do Gover-
no Provisorio coastituldo plo Exercito o Armada, em nome
da Nação, attendendo á necessidade de promover á- organização
de Exposições Agrieola3 Regionaes, o de, por esto meio, e me-
diante o concurso da iniciativa particular, recompensar com
premios 03 esforços empregados Fura melhorar a producção dos
diversos ramos da industria agricola;.

Decreta :	 •
Art. 1. 0 Ficam estabelecidos Os premios adeante especi.icados

para serena conferidos par intermedio de comidos ou sociedades
agrieolas, organizadas por iniciativa particular, e observadas
as disposições seguintes:

I. O comício poderá constituir-se, pelo menos com 50 mon-
bros, proprietarios agrícolas e lavradoras de uni ou mais muni-
cípios contíguos ou vizinhos

II. Um ou mais comidos de ead I estado poderão solicitar do
governo feitorai antorisactio paca organizar uma Exposição Agri-
cola Regional para distribuição do; rel'eri los premios

III. Os prem'os serão propostos ao governo federal pelos
competentes jurys, constituidos a juizo e por escola do comício,
cabendo ao govere.o a pprovar ou não a concessão dos premios em
todo ou em parto ;

IV. A cada exposição assistirá por parte • d.> governo federal
uru commissario que lhe dará conta, em mela torio circumstan-
ciado, da exposição e das resoluções do jur., ; •

V. Em cada estado poderá erfectuar-s annaalmen to uma Ex-
posição Agricola Regional por iniciativa de enfiei° o:1 comicios
que primeiro solicitarem os favores do presento decreto

VI. Os estatutos docomiCio ou comícios que quizerom organi-
zar-so segundo o regimen do presente decreto, s.,são previamente
submettidos á approvação do . governo do respectivo estado.
• Art.' 2. 0 Os premio3 serão dos seguintes valores, podendo ser •
concedidos em dinheiro ou sob a fôrma de medalhas de ouro ou
prata, à escolha do comido ou comidos organizadoros da expo-
Siaão

PRIMEIRA cross3n
lo Premio

Do 10:000$ 'para qualquer plantação nova, e em (siado p; os-
poro, do vegetal ainda não cultivai t) no .estado; devendo a ires-
ma plantação °campar a área de, polo manos, 25 heetar )9, e
obrigado o lavrador a apresentar a , monographia da cultura
com as especificações neeessarias a tornal-a sonhee'da, o ia lica-
ção da-receita e despezas verificadas.

20 Premio
De 5:00)$ para a exploração agricola de poinenas proprieda-

des, preferida aquenta que, a juizo do jury, fundado em prova
•satisfactoria, houver produzido o maximo rendimento liquido cai
relação ás condições economicas da rea'ião.

50 Premo	 .
Do 2000$ para a ársea'de 5 hectares intensivamente cultivada

com hortaliça, e com creação do gado em estabulo, preferida
aquella que houver produzido rendime.pto maior.

40 e 50 Premies
; Dons pren-dos, cala um do 1500$'.:03, rara as melhores amostras
expostas de queijo e manteiga, havendo polo monos 20 amos-
tras do procedencias diversas na exposição o.constituindof aguei-

' las e' esta fonte de renda.
SEGUNDA CLASSE

Paentio
Do 2:000$000 para o cavallo nascido e weado na região, que

for clasificado em primeiro lagar_
20- Prenli0

De 1:000.;;000 para o que for clossiticado em s ?alindo 1 .gar.
3 1 Premio

De 500090 , para o que for classificado em tosceiso logar.
Para que possam estes pretnios ser conceaidos, será preciso que

concorram á exposição pelo menos • 20 cavallos, nascidos na re-
gião.

TERCEIrtA cLasSis
1 0 Premio

• De 500 ,.'000 para o bei nascido na roga° e destinado a trabalho
em instrumentos aratorios, quo ror- classificado em primeiro

20 Premio
De 250;3000 para o que fiar classificado em segundo togar.
Para que possam estos promio.3 ser concedidos, sorri preciso

que concorram á exposição polo menos 30 bois de trabalho.
QUARTA CLASSE

Ssrão concedidos para Os bois ao córto promios iguaes aos da
terceira classe e nas condiçõss que amaines.

QUINTA CLASSE

SMii0 conote-lidos para as vaca Is, que produziram maior qu tu-
tilado de leito, prernio3 igaaes aos das ditas classrs anterbres o
nas mesmas condisõs que aquelles.

80 CLASSE

1 'premio
Da 200:i pelo indivíduo mais pesado e de menor idade da raça

2. • premio
Da 100$ pelo que for classificado em segundo logar.


